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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo Interno  

Em 	J M»I..o 	de 	.. 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVDELCITA Giomáf10 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de solda MIG, 

.-  solda elétrica, OX acetilênica, solda metal e solda alumínio, solda estanho e torno para 

manutenção da frota de veículos e máquinas para atender as necessidades das Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal. 

Justificativa: 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR possui uma quantidade considerável de 

automóveis de passeio, utilitários, vans, ambulâncias, caminhonetes, caminhões, ônibus, micro-

ônibus, máquinas e equipamentos rodoviários, de diversos modelos e marcas, o que decorre 

uma alta demanda no consumo destes serviços, itens essenciais para a conservação e melhor 

funcionamento dos mesmos. Posto isso, a contratação destes serviços é necessária para 

proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 

obrigações. 

Os serviços solicitados nessa requisição serão aplicados nos veículos linha leve, médio 

e pesado da frota municipal. 

Do valor: 
- 	 O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 224.980,00 (duzentos e vinte 

a quatro mil, novecentos e oitenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 09 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BAR RETO:9673 110999 ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 202303.1008:24:20 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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Fis eo o 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de soldas e torno para manutenção 

da frota de veículos e máquinas das Secretarias e Departamentos da Administração 

Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA O LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS DEMAIS LOTES: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

VALOR VALOR 
o 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁX. MÁX. TOTAL 
M V 

UNITR$ R$ 
CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

1 1 700,00 HR 18393 MIG, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 162,50 113.750,00 

MATERIAIS  

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM 

ÂMBITO REGIONAL 

VALOR 
LOTE ITEM QTD UN 

COD. - 

DESCRIÇAO 
VALOR MÁX. 

MÁX. TOTAL 
PMCV UNIT R$ 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 
2 1 200,00 HR 18470 ELETRICA, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 127,90 25.580,00 

MATERIAIS  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

OX ACETILENICA, COM FORNECIMENTO 
3 1 250,00 HR 18697 120,00 30.000,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

EXECUCAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

METAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
4 1 100,00 HR 23306 130,00 13.000,00 

MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 

EX ECU CAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

DE ALUMINIO COM FORNECIMENTO DE 
5 1 50,00 HR 23307 130,00 6.500,00 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 

EXECUCAO  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 

MANUTENCAO 	E 	PREVENTIVA 	E 

CORRETIVA EM SERVICOS DE SOLDA 
6 1 30,00 HR 12773 205,00 6,150,00 

ESTANHO, PARA FROTA DE VEICULOS DA 

ADMINISTRACAO 	MUNICIPAL 	DE 

CORONELVIVIDA  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 

MANUTENCAO 	PREVENTIVA 	E 

7 1 250,00 HR 12989 CORRETIVA EM SERVICOS DE TORNO 120,00 30.000,00 

PARA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS 

DA 	ADMINISTRACAO 	MUNICIPAL 	DE  

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 
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Rural 
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CORONEL VIVIDA 

VALOR TOTAL MÁXIMO 	 R$ 224.980,00 

(Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta reais) 
*conforme Requisição do LC n 2  17712023. 

2. Justificativa: 
2.1. A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR possui uma quantidade considerável de 

automóveis de passeio, utilitários, vans, ambulâncias, caminhonetes, caminhões, ônibus, 

micro-ônibus, máquinas e equipamentos rodoviários, de diversos modelos e marcas, o que 

decorre uma alta demanda no consumo destes serviços, itens essenciais para a conservação 

e melhor funcionamento dos mesmos. Posto isso, a contratação destes serviços é necessária 

para proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 

obrigações. 

2.2. Os serviços solicitados nessa requisição serão aplicados nos veículos linha leve, médio 

e pesado da frota municipal. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades pretendidas foram objeto de análise cujo diagnóstico se aproxima das 

quantidades ideais relevantes para a administração municipal, porém, cumpre ressaltar que 

se trata de contratação pelo sistema de registro de preços, ou seja, a administração não está 

necessariamente obrigada a contratar o total das quantidades postuladas, apenas 

encontram-se a disposição. 

3.2. Corn isso as quantidades são estimadas, serão usadas de acordo com a necessidade e 

interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência contratual, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 

aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 7°, inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização provável, 
cuja quantidade estimada será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 
estimação. 

3.4. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 224.980,00 (duzentos e vinte a 
quatro mil, novecentos e oitenta reais), conforme planilha de mapa comparativo em anexo. 

Carlos Lopes 	 Fátima 'Qogíçt1iIva 	\ 	VjnTcius Tourinho 	 Mauro'Busanello 

Secretário de Administração 	Secretária d.-As)ncia Social 	Scretário de Saúde 	Secretário de Obras, viação e 

Urbanismo 
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4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com lotes para ME/EPP Sediadas em Âmbito Regional e Lote Para Ampla 

Concorrência: 

6.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas em âmbito regional e lotes para ampla concorrência de empresas 

em geral, em atendimento a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas 

pela Lei Complementar n 2  147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.2. Lote 01: Para o referido lote, neste certame não será aplicável, a exclusividade para 

ME ou EPP, pois o lote é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não 

será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso 

III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.3. Demais lotes: Destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito regional 

conforme dispõe o Art. 22, §32, inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

Carlós Lopes 	 Fátima ogrda Silva 	 Vinicius Tourinho 	 Mauro Busaneilo 
Secretário de Administração 	Secretária de Asncia Social 	Secretário de Saúde 	Secretário de Obras, viação e 
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tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como 

estratégia para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações da Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste processo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. A Detentora deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 

materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

8.4. É de responsabilidade de a Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora. 

8.5. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao 

meio ambiente, conforme exigido por meio do art. 12, inc. VII, da Lei 8.666/1993. 

8.6. Os funcionários da Detentora deverão estar uniformizados e possuir acessórios e 

equipamentos de segurança conforme exigência das Normas Reguladoras sobre Segurança e 

Medicina do Trabalho vigente. 
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8.7. A Detentora deverá dispor de estabelecimento montado no Município de Coronel Vivida 

ou em municípios que façam divisa com o Município de Coronel Vivida, com disponibilização 

de profissionais capacitados, especializados e com pleno conhecimento para a prestação dos 

serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local amplo e 

apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso, ferramental 

completo, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de 

local coberto, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem livres da ação da chuva, 

vento, poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança devida. 

8.8. As exigências do item anterior são indispensáveis e devidas à logística empregada em 

todo o processo de manutenção destes veículos, desde simples até complexos consertos. 

Com  estabelecimentos dentro do Município de Coronel Vivida (ou em municípios que façam 

divisa com o Município), o processo de manutenção será mais rápido, tendo em vista que os 

veículos são utilizados diariamente pela Administração Municipal nos diversos tipos de 

serviços e obras. Ainda neste sentido, a fiscalização por parte da Contratante com relação à 

manutenção no estabelecimento contratado será facilitada, sendo que será possível realizá-

la várias vezes durante este período, garantindo a execução correta da mesma. Posto isso, 

salienta-se que com empresas distantes do Município de Coronel Vivida (e que não façam 

divisa), isso não ocorrerá, pois terá que ser realizado grande deslocamento até o referido 

local da empresa que venceu a licitação, tornando o processo de manutenção moroso, o 

consumo de combustível maior e a fiscalização por parte da Contratante complexo e penoso, 

desencadeando a onerosidade. 

8.9. Caso a Detentora não possua local nas condições estabelecidas nos itens acima, terá o 

prazo de até 30 (trinta) dias, após receber a notificação por escrito por parte da Contratante, 

para realizar a instalação de seu estabelecimento no Município de Coronel Vivida ou em 

municípios que façam divisa com o mesmo. 

8.10. O estabelecimento, equipamentos, ferramentas e o local escolhido pela mesma 

estarão sujeitos a aprovação por parte da Contratante, através do fiscal e gestor da Ata de 

Registro de Preços, os quais realizarão inspeções in loco para verificar se as exigências e as 

necessidades da Administração Municipal estão sendo atendidas. Em caso de não 

atendimento, a Detentora terá a Ata de Registro de Preços rescindida. 

8.11. A Detentora será responsável por todo e qualquer dano causado aos veículos 

pertencentes à Contratante, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, 

imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, 

remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de 

Preços, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou 

de materiais empregados. 

8.12. Todos os equipamentos e ferramentas que se fizerem necessários à realização dos 

serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

8.13. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

4 
Carlos Lopes 

Secretário de Administração 
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8.14. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.15. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados à fiscalização para 

sua definição e determinação. 

8.16. Facilitar acesso nos locais em que estiverem sendo executados os serviços, de 

funcionários autorizados pela Contratante. 

8.17. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e 

serviços, objeto da licitação. 

8.18. Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer quaisquer orçamentos, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Detentora, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante 

eximirá a Detentora de suas responsabilidades. 

8.19. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar 

ou provocar à Contratante e a terceiros. 

8.20. Garantir integralmente a qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações contidas no Edital, ficando a Detentora obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.21. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e execução do objeto da Licitação. 

8.22. Não manter em seu quadro de pessoal menor em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.23. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.24. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os executados, o Gestor da Ata de 

Registro de Preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades, no prazo fixado pelo gestor da Ata de Registro de Preços devidamente 

justificado. 

8.25. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Detentora e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação 

9. Da Subcontratação: 
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9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
10.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a Ordem de 

Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante. 

10.2. Após a retirada do veículo, e ainda após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem 

de Execução de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a 

conclusão dos serviços necessários. Em caso de problemas mais graves, o prazo para reparo 

e correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Detentora e o Município 

de Coronel Vivida. 

10.3. A Detentora deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do 

fornecimento das peças e execução dos serviços. 

10.4. A cada comunicado de serviço, será solicitada a Detentora orçamento prévio, que 

deverá ser apresentado num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, e 

deverão estar disposto de forma detalhada, abrangendo a marca e modelo do veículo, os 

serviços, as horas necessárias para execução dos serviços orçados, a data da entrada do 

veículo no estabelecimento da Detentora. 

10.5. A elaboração da avaliação e do orçamento será acompanhada In loco" por um 
servidor da Contratante, devidamente competente e designado para tal. 
10.6. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de 

orçamento ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 

10.7. A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, ou aceitá-lo parcialmente, 

comprometendo-se a Detentora a executar e fornecer o que for aprovado em todo ou em 

parte. 

10.8. O número de horas e serviços a serem executados deverá corresponder ao 

efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, em cada 

caso concreto. 

10.9. Os valores propostos no orçamento serão conferidos pela Contratante antes da 

aprovação da Ordem de Execução de Serviço ou Nota de Empenho. 
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10.10. A Detentora deverá fornecer à Contratante, antes da execução dos serviços, laudo 

técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura 

detectados e que não foram solicitados pela Contratante. 

10.11. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviço pela Contratante. 

10.12. O transporte do veículo com defeito, do endereço da Contratante para o local da 
realização dos serviços de manutenção, será de responsabilidade da Detentora. Sendo que, 

após a conclusão dos serviços, a mesma deverá proceder a entrega no Departamento de 

Obras e Viação ou em outro local por este indicado dentro do perímetro do município de 

Coronel Vivida. 

10.13. A entrega e retirada do veículo no estabelecimento da Contratante deverá ser feita 

por funcionário capacitado, habilitado e devidamente autorizado pela Detentora, sendo que 

todo esse processo será acompanhado por servidor autorizado da Contratante, mediante 

anotações das condições de entrega e recebimento do veículo, o qual constará informações 

sobre as condições gerais do mesmo, quanto à chaparia e pintura, estofamentos, 

quilometragem, acessórios, condições dos pneus, quantidade de combustível e os itens de 

segurança (extintor, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda e estepe). Além disso, o 

mesmo deverá realizar testes de funcionamento do veículo de maneira a verificar o seu 

correto funcionamento. 

10.14. A Detentora responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para 

manutenção, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, 

inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando seus empregados 

ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

10.15. A manutenção e reparos em geral compreendem os serviços necessários à correção 

de defeitos e reparos destinados a recolocar equipamentos em perfeitas condições de 

funcionamento. Além disso, compreende a série de procedimentos de manutenção e 

procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, 

conservando-os em perfeito estado de uso. 

10.16. A Detentora deverá manter o controle de entrada e saída dos veículos, com emissão 

de guia de recebimento/devolução, constando inclusive acessórios e objetos que 

acompanhem os veículos, a descrição dos serviços realizados e a respectiva autorização da 

Contratante. 

10.17. A Detentora deverá realizar a devolução dos veículos submetidos aos serviços 

devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais 

como graxa, cola, poeira, entre outros. 

10.18. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor do Ata de 

Registro de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidadesnum prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, 

desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela Detentora. 
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10.19. O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso 1 alíneas 

"a" e "b", seus parágrafos e art. 76 da Lei n. 2  8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.19.1. Provisoriamente, pelo Fiscal do Ata de Registro de Preços e/ou servidor 

devidamente autorizado pela Contratante, dar-se-á no momento da entrega do veículo no 

endereço da Contratante, para efeito de verificação da conformidade dos serviços com a 

especificação exigida e da proposta apresentada. 

10.19.2. Recebimento Definitivo será realizado pelo fiscal da ata, para atestar se os serviços 

contemplaram plenamente aos requisitos dos termos da Ata de Registro de Preço, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, num prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório. 

10.19.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.19.4. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não 

excluem a responsabilidade civil da Detentora, nos termos das prescrições legais. 

10.20. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante 

desobrigada da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu pagamento. 

10.21. Todos os serviços, objeto deste, deverão atender as especificações contidas em seus 

respectivos descritivos, conforme disposto no anexo 1. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasuras 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
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Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do processo, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  

7.800, para as aquisições feitas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
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15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.470, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 9  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2  7.679. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  1513-0. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes 

da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 
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Coronel Vivida, 09 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de solda MIG. 
solda elétrica, OX acetilênica, solda metal e solda alumínio, solda estanho e torno para 
manutenção da frota de veículos e máquinas para atender as necessidades das Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2753 3.3.90.39.19.99 
03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNRE BOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 3073 3.3.90.39.19.99 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 123 3259 3.3.90.39.19.99 
Contabilidade. Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05101 107 2.012 Manutenção do Ensino 187 3260 3.3.90.39.19.99 
Fundamental  
05.00 1. 12.36 1.00 1-3.2.012  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 
Transporte Escolar 
05.00 1. 12.361.00 15.2.0 14  
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2864 3.3.90.39.19.99 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 000 2.027 SaúdedaFamí!ia — FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  
02 06/01 303 2.027 Saúde da Família— FMS 672 3263 3.190.39.19.99 

 06.00 1. 10.330 1.00 19.2.027  
02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 674 2260 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  
02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária— FMS 952 2972 3.3.90.39.19.99  

06.00 1. 10.304.0019.2.034  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 3264 3.3.90.3 9. 19.99 

07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3265 3.3.90.39.19.99 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRI NC.  
00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 507 2494 3.3.90.39.19.99 

 08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG 1  O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1  NATUREZA 

PRINC. 



1 

r 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

IT 	 ESTADO DO PARANÁ 
4, 	'__\/_• 

/p/o 
7 
(FLi 

ç 
mio 

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 460 3223 3.3.90.39.19.99 
08.002.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3266 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1142 2876 33.90.39.19.99 

da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1143 3267 3.3.90.39.19.99 
da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2843 3.3.90.39.19.99 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3069 3.3.90.39.19.99 
10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 989 3268 3.3.90.39.19.99 

ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 
UC 1  OIU FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1  NATUREZA 

PRINC. 
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24/02/2023, 10:18 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: solda e torno 

luciano caprini <mecanicacaprini@yahoo.com.br > 
Sex, 24/02/2023 10:15 

ç CÍP/0  

(IuI) Fh 

\C( 	, 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (476 KB) 

ORÇAMENTO SOLDAS, TORNO PMCV 2023Jpg; 

Bom dia, segue orçamento soldas, torno, PMCV 2023. 

Att: Arieli 

Em sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023 15:28:17 GMT-3, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<com prascvv©outlook.com > escreveu: 

Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att. Maira 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***Q FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

Compras 
Planejamento de Contratação 

ONELM 

Q. (46) 3232-8300 
	

Ç) 

(46) 3232-8304 

'ç? comprascvv@outlook.com 	é: www.coronelvivida .pgov.brf 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
' CEP: 85550-000 

1/1 



(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EFREL! (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( 	 ) 

 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

c\\ 
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA 	

2L 

CÓD. Valor unitário 
Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor total R$ 

PMCV R$ 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA MIG, COM 
1 1 700 HR 18393 100,00 70.000,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA ELETRICA, COM 
1 2 200 HR 18470 95,80 19.160,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

CONTRATACAO DE SRVICO% DE SOLDA QX ACTII.NtCA, 

1 3 250 HR 18697 COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO 100,00 25.000,00 

PARA EXECUCAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA METAL, COM 

1 4 100 UN 18695 FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 130,00 13.000,00 

EXECUCAO  
MAO DE OBRA PARA CONSERTOS COM SOLDA DE 

1 5 50 SER 3131 130,00 6.500,00  
ALUMINIO 
CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 	MANUTENCAO 	E 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM SERVICOS DE SOLDA 
1 6 30 HR 12773 130,00 3.900,00 

ESTANHO, 	PARA 	FROTA 	DE 	VEICULOS 	DA 

ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 	MANUTENCAO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM SERVICOS DE TORNO 
1 7 250 HR 12989 90,00 22.500,00 

PARA 	FROTA 	DE 	VEICULOS 	E 	MAQUINAS 	DA 

ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

VALOR TOTAL R$ 160.060,00 

local e data 

Ass: 

Razão social: 
	

VALDOMIRO CAPRINI-ME 

CNPJ: 
	

06.121.269/0001.02 

Telefone: 
	

(46) 3232-2916 

endereço 
	

PARQUE INDUSTRIAL JOÃO AGNOLIN RUA: PIONEIROS N 2  90 BR 373 KM 98 

e-mail: 	 mecanicacapriniyahoo.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	152-0 

Agência n 2 : 	 4593 

Banco: 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 	 - 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .111A À 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

06.121.26910001-02 19/02/2004 
MATRIZ CADASTRAL 

[NOME EMPRESARIAL 

VALDOMIRO CAPRINI 

TTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MECANICACAPRINI 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.29-1-99 -Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e 
acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 
- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD ROD BR 373 KM 98 	 S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 PARQUE INDL. JOAO AGNOLIN 	CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

1 MECANICACAPRINI@MECANICACAPRINI.IND.BR 	 (46) 3232-29161(46) 3232-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL /EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 23/1012004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ** * * * * * 

Vi 

2710212023, 16:02 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2710212023 às 16:06:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 11 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 06.121.269/0001-02 
NOME EMPRESARIAL: 	VALDOMIRO CAPRINI 
CAPITAL SOCIAL: 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: Nova Recatron <novarecatron@gmail.com > 

Enviado em: sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 11:19 

Para: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Fwd: 

Anexos: 1. Orçamento de torno e soldaxlsx 

Forwarded message--------- 

De: Nova Recatron <nova recatron@gmail.com > 

Date: sex., 24 de fev. de 2023 às 11:03 

Subject: 

To: <com prascvv@outlook.com > 



4ÇcIp7\ 
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA 

CÓD. Valor unitário 
Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor total R$ 

PMCV  R$  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA MIG, COM 
1 1 700 HR 18393 430,00 301.000,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA ELETRICA, COM 
1 2 200 HR 18470 430,00 86.000,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA OX 

1 3 250 HR 18697 ACETILENICA, COM FORNECIMENTO DE TODO 430,00 107.500,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA EXECUCAO 

- CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA METAL, COM 

1 4 100 UN 18695 FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 430,00 43.000,00 

EXECUCAO  
MAO DE OBRA PARA CONSERTOS COM SOLDA DE 

1 5 50 SER 3131 430,00 21.500,00 
ALUMINIO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO E 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM SERVICOS DE SOLDA 
1 6 30 HR 12773 430,00 12.900,00 

ESTANHO, PARA FROTA DE VEICULOS DA 

- 
- ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM SERVICOS DE TORNO 
1 7 250 HR 12989 430,00 107.500,00 

PARA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DA 

ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

VALOR - TOTAL R$ 679.400,00 

Coronel Vivida, 24 de fevereiro de 2023. 

Ass: 

Razão social: Nova Recatron Ltda 

CNPJ: 34.573.829/0001-03 

Telefone: (46) 3232-1791 

Endereço: Rua Fioreto Marcolina, 2320, Flor da Serra 

e-mail: novarecatron@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente:8.283-0 

Agência n 2 : 1005-7 

Banco: Cresol 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CÇ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

34.573.829/0001-03 	 1510812019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NOVA RECATRON LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

NOVA RECATRON 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

L206-2 
- Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R FIORETO MARCOLINA 2320 

MUNICIPIC 1 CEP 1 	BAIRRO/DISTRITO 

FLOR DA SERRA CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

TIMAOCONTABIL@HOTMAIL.COM  (46) 3232-3647 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1510812019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2710212023 às 16:04:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 
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0, 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 34,573.829/0001-03 

NOME EMPRESARIAL: 	 NOVA RECATRON LIDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$40.00000 (Quarenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GIOVANI BEM 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GILVANA BRANGRATES 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2710212023 às 16:04 (data e hora de Brasilia). 



23/0212023, 09:36 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: solda e torno 

Mecanica Águia EB <mecanicaaguiafb@gmail.com > 

Qua, 22/02/2023 17:16 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

4G o  

íJ 1 anexos (323 KB) 

ORÇAMENTO MUN.CORONEL VIVIDA.pdf; 

BOA TARDE, SEGUE ORÇAMENTO COM OS VALORES DOS ITENS QUE TEMOS SUPORTE PARA 

REALIZAR. 

Em sex., 17 de fev. de 2023 às 15:28, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

< com prascvv@outlook,com> escreveu: 
Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Alt Maira 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO` 

r, 

tA 

(46) 3232-8300 

4Ø 

 

Compras 
Planejamento de Contratação 

Ç (46) 3232-8304 

compra scwputlook com 	www coronelvivida pjgg.y..PíL 

e Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

José Carlos Janeczko - Financeiro 

Mecânica Águia F B Ltda. 
CNPJ 44.641.921/0001-09 

Parque Industrial João Agnolin, 3145, Coronel Vivida - PR 

CEP: 85.550.000 - Fone: (46) 3232-8415 
E-mail: mecanicaaguiafbgmail.com  

112 
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VMZ 
ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA 

Uni CÓD. Valor unitário Valor total 
Lote Item cttde. 

d PMCV 
Descrição 

R$ R$ 

1 1 700 HR 18393 
CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA MIG, COM 

225,00 157.500,00 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA ELETRICA, 
1 2 200 HR 18470 160,00 32.000,00 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA OX 

1 3 250 IIR 18697 ACETILENICA, COM FORNECIMENTO DE TODO 140,00 35.000,00 

MATERIAL NECE5SARIO PARA EXECUCAO 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA METAL, 
1 4 100 UN 18695 COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NAO FAZEMOS #VALORI 

NECESSARIO PARA EXECUCAO  

1 5 50 SER 3131 
MAO DE OBRA PARA CONSERTOS COM SOLDA DE 

NAO FAZEMOS #VAL0RI 
ALUMINIO 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO E 

1 6 30 HR 12773 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM SERVICOS DE SOLDA 

280,00 8.400,00 
ESTANHO, PARA FROTA DE VEICULOS DA 

ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO 

1 7 250 HR 12989 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM SERVICOS DE TORNO 

150,00 37.500,00 
PARA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DA 
ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

VALOR TOTAL R$ #VALOR! 

DE 2023, 

Ass: 	
CÁNICÃ GUIA F B LTDA. 

jÁ&.921iO0Ol-O9 

Razão social: ÁNICA ÁGUIA F B LTDA 

CNPJ: 	 44641921/0001-09 

Telefone: 	 (46)3232-8415 

endereço 	 BR 373,1KM 96 N 9  3145 

e-mail: 	 mecanicaaguiafb@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	13887-8 

Agência n 2 : 	 1005 

Banco: 	 133 - CRESOL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 



27102/2023, 16:01 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

,- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATA DEABERTURA 

44.641.92110001-09 	 1 	 20/1212021 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MECANICA AGUIA E B LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
* 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
ROD BR 373 KM 96 	 3145 	 ** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
85.550-000 	 PARQUE INDUSTRIAL JOAO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

AGNOLIN 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

BIDOMECFB@OUTLOOK.COM 	 1 (46) 9127-1707 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2011212021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

	

Emitido no dia 2710212023 às 16:05:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 44.641.921/0001-09 

NOME EMPRESARIAL: 	 MECANICA AGUIA E B LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CLEDER ANTONIO FORLIN 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

VALDECIR BIDO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2710212023 às 16:06 (data e hora de Brasília). 



MAFÃO1V1PARATIVO DE SERVIÇOS DE SOLDA E TcSJ0 

ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇO N 9 50 E 51. 

P.P.36/2022 CORONEL 
VALDOMIRO CAPRINI NOVA RECATRON LTDA MECANICA ÁGUIA FB LTDA MEDIANA 

CÓD. 
Lote Item Qtde. Unid Descrição VIVIDA 

PMCV 

Valor Valor Valor 

unitário 
Valor total 

unitário Valor total R$ unitário 
Valor total Valor unitário 

Valor total R$ 
Valor Valor total 

R$ R$ R$ unitário R$ R$ R$  R$ 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA MIG, COM 
700 HR 18393 55,00 38.500,00 100,00 70.000,00 430,00 301.000,00 225,00 157.500,00 162,50 113.750,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA ELETRICA, COM 
2 1 200 HR 18470 60,00 12.000,00 95,80 19.160,00 430,00 86.000,00 160,00 32.000,00 127,90 25.580,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 	SOLDA 	OX 

3 1 250 HR 18697 ,4CETILENICA, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 	TODO 60,00 15.000,00 100,00 25.000,00 430,00 107.500,00 140,00 35.000,00 120,00 30.000,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA EXECUCAO  
CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA METAL, COM 

4 1 100 HR 23306 FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 79,00 7.900,00 130,00 13.000,00 430,00 43.000,00 - 130,00 13.000,00 

EXECUCAO  
CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA DE ALUMINIO 

5 1 50 HR 23307 COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSARIO 115,00 5.750,00 130,00 6.500,00 430,00 21.500,00 - 130,00 6.500,00 

PARA EXECUCAO  
CONTRATACAO 	DE SERVICOS DE MANUTENCAO E 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM SERVICOS DE SOLDA 
6 1 30 HR 12773 122,00 3.660,00 130,00 3.900,00 430,00 12.900,00 280,00 8.400,00 205,00 6.150,00 

ESTANHO, 	PARA 	FROTA 	DE 	VEICULOS 	DA 

ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA  
CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 	MANUTENCAO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM SERVICOS DE TORNO 
7 1 250 HR 12989 59,00 14.750,00 90,00 22.500,00 430,00 107.500,00 150,00 37.500,00 120,00 30.000,00 

PARA 	FROTA 	DE 	VEICULOS 	E 	MAQUINAS 	DA 

ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA  

VALOR TOTAL R$ 	 i  97.560,00 160.060,00 679.400,00 1  270.400,00 224.980,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 27 de fevereiro de 2023 

Maira Soares 

Departamento de Compras 

,. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

PARA O LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 
PARA OS DEMAIS LOTES: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

1 Art. 22,3g  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http.'//amsop. com . brim unicipios 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 52 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

PARA O LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS DEMAIS LOTES: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO 

REGIONAL  

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xxhxx, estará abrindo as propostas de preços e 

que às xxhxx, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 

www.licitacoes-e.co m. br  a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

0 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2  8,666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhXX. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhXX. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhXX. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXX. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2  Art. 22,32,  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios o que 
pertence o próprio Município - AMSOP," (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
h ttp://omsop, com. br/municio,os 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br , Demais indormações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechadq, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 224.980,00 (duzentos e 
vinte a quatro mil, novecentos e oitenta reais), observados os valores máximos admitidos 

para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes- 
e r r m h r 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, nos itens 2 e 3. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar dos lotes 02 ao 07, as empresas que não se enquadrem 
como ME, MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampère, Barracão, 
Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, 
Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro 
do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório 
Serpa, ltapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 
Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 
Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 
Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei 
Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 
alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis

,
,verificando  se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXX do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 

denominado "valor total do lote (R$)"  onde deverá preencher o "Valor total do lote" 

(conforme figura abaixo). 

1 Lota rn Ii 

Rsuro cli Me 	 ¼u s çi: de veicu l o 

Tratarnenlo ap.icao 	 o-r r.tamentdifer~o ,ara ME'EF'P'CCOP 

Vanrtcda dIdn (R$) 	 9 9.Ç999 9 4<~= 
Deçervoçdeo 0ci3n3I ort:rrie rrroburnentc wwicaloria 

te 

JLU 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
Considerando que a disputa é por lote, no valor total proposto, a empresa 

estará automaticamente cotando todos os itens do lote. 

8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERA O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
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Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar todos 

os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas data 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
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8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXX do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXX, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes, 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 11 de 52 



o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
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10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente ao lote 01 (ampla concorrência), 

o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o 

sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 

melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 

direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 

imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 

ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 

fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 

o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 

critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para o 

lote 01 e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP sediadas em âmbito regional 

(Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 

Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel 

Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco 

Beltrão, Honório Serpa, ltapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, 

Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, 

Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado 

Filho, Salto do Lontra, Santa lzabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge 

D'Oeste, Saudade do lguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei 

Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma 

das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar, para os 

demais lotes. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 
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f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 18 de 52 



o 
Fis 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 vlJ ç, 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1,1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. As condições para aceitação dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 	58 2753 3.3.90.39.19.99 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 
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00 03/02 000 2.010 	Manutenção e Modernização do 95 3073 3.3.90.39.19.99 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	04/01 000 	2.007 Administração Financeira, 	 123 	3259 	3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 

04.001.04. 123 .0003. 2.007 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	1 	P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino 187 3260 3.3.90.39.19.99 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001. 12.36 1.0015. 2.014  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 1 	NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2864 3.3.90.39.19.99 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Saúde da Família - FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família - FMS 672 3263 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.30 1.0019. 2.027  

02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 674 2260 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019. 2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 952 2972 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.304.0019.2.034  
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ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG 	O/U 	FONTE 	[ P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	07/01 	000 	2.048 	Manutenção da Unidade de 	421 	3264 	3.3.90.39.19.99 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 	07/01 	000 	2.047 	Geração de Renda e 	 402 	3265 	3.3.90.39.19.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	08/02 	000 	2.057 	Manutenção da Unidade de Viação 	507 	2494 	3.3.90.39.19.99 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	08/01 	000 	2.052 	Manutenção da Unidade de Viação 	460 	3223 	3.3.90.39.19.99 

08.002.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	09/01 	000 	2.059 	Manutenção e Modernização da 	544 	3266 	3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

[ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG 	O/U 	FONTE 1 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

07 	10/01 	000 	2.116 	Atendimento e Manutenção no 	1142 	 2876 	3.3.90.39.19.99 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 	10/01 	934 	2.116 	Atendimento e Manutenção no 	1143 	3267 	3.3.90.39.19.99 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  
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ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2843 3.3.90.39.19.99 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3069 3.3.90.39.19.99 

10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 1 O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 11  Atendimento à Criança, ao Jovem e 989 3268 3.3.90.39.19.99 

ao Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 1 	P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA 1 	DESD. NATUREZA 
1 	PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 3269 3.3.90.39.19.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, li, "d" da Lei 8.666/93. 
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23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 
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27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação ao objeto cotado, 

bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a 

fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos serviços necessários à contratação do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor 

e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023 

iuliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de soldas e torno para manutenção 

da frota de veículos e máquinas das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA O LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS DEMAIS LOTES: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR VALOR 

COD. 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁX. MÁX. TOTAL 

PMCV 
UNITR$ R$ 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 
1 1 700,00 HR 18393 MIG, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 162,50 113.750,00 

MATERIAIS  

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR VALOR 

COD. 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MAX. MAX TOTAL 

PMCV 
UNITR$ R$ 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 
2 1 200,00 HR 18470 ELETRICA, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 127,90 25.580,00 

MATERIAIS  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

OXACETILENICA, COM FORNECIMENTO 
3 1 250,00 HR 18697 120,00 30.000,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

EXECUCAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

METAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
4 1 100,00 HR 23306 130,00 13.000,00 

MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 

EXECUCAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

DE ALUMINIO COM FORNECIMENTO DE 
5 1 50,00 HR 23307 130,00 6.500,00 

TODO 	MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 

EXECUCAO  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 

MANUTENCAO 	E 	PREVENTIVA 	E 

CORRETIVA EM SERVICOS DE SOLDA 
6 1 30,00 HR 12773 205,00 6.150,00 

ESTANHO, PARA FROTA DE VEICULOS 

DA ADMINISTRACAO 	MUNICIPAL DE 
CORONEL VIVIDA  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 

MANUTENCAO 	PREVENTIVA 	E 
7 1 250,00 HR 12989 120,00 30.000,00 

CORRETIVA EM SERVICOS DE TORNO 

PARA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS  
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VALOR TOTAL MÁXIMO 	 R$ 224.980,00 

(Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta reais) 
*conforme Requisição do LC n 2  17712023. 

2. Justificativa: 
2.1. A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR possui uma quantidade considerável de 

automóveis de passeio, utilitários, vans, ambulâncias, caminhonetes, caminhões, ônibus, 

micro-ônibus, máquinas e equipamentos rodoviários, de diversos modelos e marcas, o que 

decorre uma alta demanda no consumo destes serviços, itens essenciais para a conservação 

e melhor funcionamento dos mesmos. Posto isso, a contratação destes serviços é necessária 

para proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 

obrigações. 

	

2.2. 	Os serviços solicitados nessa requisição serão aplicados nos veículos linha leve, médio 

e pesado da frota municipal. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades pretendidas foram objeto de análise cujo diagnóstico se aproxima das 

quantidades ideais relevantes para a administração municipal, porém, cumpre ressaltar que 

se trata de contratação pelo sistema de registro de preços, ou seja, a administração não está 

necessariamente obrigada a contratar o total das quantidades postuladas, apenas encontram-

se a disposição. 

3.2. Com isso as quantidades são estimadas, serão usadas de acordo com a necessidade e 

interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência contratual, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 

aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 7°, inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização provável, cuja 
quantidade estimada será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativos de estimação. 

	

3.4. 	Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 224.980,00 (duzentos e vinte a 
quatro mil, novecentos e oitenta reais), conforme planilha de mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
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4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 

de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com lotes para ME/EPP Sediadas em Âmbito Regional e Lote Para Ampla 

Concorrência: 

6.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas em âmbito regional e lotes para ampla concorrência de empresas em 

geral, em atendimento a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei 
Complementar n 9  147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.2. Lote 01: Para o referido lote, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME 

ou EPP, pois o lote é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será 

aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: 

quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.3. Demais lotes: Destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito regional 

conforme dispõe o Art. 2, §39,  inciso II, "b" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia 

para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações da Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

processo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. A Detentora deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 

materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

8.4. É de responsabilidade de a Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, 

securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

8.5. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 

do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, 

conforme exigido por meio do art. 12, inc. VII, da Lei 8.666/1993. 

8.6. Os funcionários da Detentora deverão estar uniformizados e possuir acessórios e 

equipamentos de segurança conforme exigência das Normas Reguladoras sobre Segurança e 

Medicina do Trabalho vigente. 

8.7. A Detentora deverá dispor de estabelecimento montado no Município de Coronel Vivida 

ou em municípios que façam divisa com o Município de Coronel Vivida, com disponibilização 

de profissionais capacitados, especializados e com pleno conhecimento para a prestação dos 

serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local amplo e 

apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso, ferramental 

completo, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local 

coberto, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem livres da ação da chuva, vento, 

poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança devida. 

8.8. As exigências do item anterior são indispensáveis e devidas à logística empregada em 

todo o processo de manutenção destes veículos, desde simples até complexos consertos. Com  

estabelecimentos dentro do Município de Coronel Vivida (ou em municípios que façam divisa 

com o Município), o processo de manutenção será mais rápido, tendo em vista que os veículos 

são utilizados diariamente pela Administração Municipal nos diversos tipos de serviços e 

obras. Ainda neste sentido, a fiscalização por parte da Contratante com relação à manutenção 

no estabelecimento contratado será facilitada, sendo que será possível realizá-la várias vezes 
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durante este período, garantindo a execução correta da mesma. Posto isso, salienta-se que 

com empresas distantes do Município de Coronel Vivida (e que não façam divisa), isso não 

ocorrerá, pois terá que ser realizado grande deslocamento até o referido local da empresa 

que venceu a licitação, tornando o processo de manutenção moroso, o consumo de 

combustível maior e a fiscalização por parte da Contratante complexo e penoso, 

desencadeando a onerosidade. 

8.9. Caso a Detentora não possua local nas condições estabelecidas nos itens acima, terá o 

prazo de até 30 (trinta) dias, após receber a notificação por escrito por parte da Contratante, 

para realizar a instalação de seu estabelecimento no Município de Coronel Vivida ou em 

municípios que façam divisa com o mesmo. 

8.10. O estabelecimento, equipamentos, ferramentas e o local escolhido pela mesma 

estarão sujeitos a aprovação por parte da Contratante, através do fiscal e gestor da Ata de 

Registro de Preços, os quais realizarão inspeções in loco para verificar se as exigências e as 

necessidades da Administração Municipal estão sendo atendidas. Em caso de não 

atendimento, a Detentora terá a Ata de Registro de Preços rescindida. 

8.11. A Detentora será responsável por todo e qualquer dano causado aos veículos 

pertencentes à Contratante, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, 

imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, 

remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de 

Preços, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 

materiais empregados. 

8.12. Todos os equipamentos e ferramentas que se fizerem necessários à realização dos 

serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

	

8.13. 	Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.14. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.15. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados à fiscalização para 

sua definição e determinação. 

	

8.16. 	Facilitar acesso nos locais em que estiverem sendo executados os serviços, de 

funcionários autorizados pela Contratante. 

8.17. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e 

serviços, objeto da licitação. 

8.18. Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer quaisquer orçamentos, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Detentora, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá 

a Detentora de suas responsabilidades. 

8.19. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, 
ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar 

à Contratante e a terceiros. 

8.20. Garantir integralmente a qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações contidas no Edital, ficando a Detentora obrigada a reparar, corrigir, remover, 
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reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.21. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e execução do objeto da Licitação. 

8.22. Não manter em seu quadro de pessoal menor em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.23. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.24. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os executados, o Gestor da Ata de 

Registro de Preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades, no prazo fixado pelo gestor da Ata de Registro de Preços devidamente 

justificado. 

8.25. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Detentora e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subdetentora 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
10.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a Ordem de 

Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante. 

10.2. Após a retirada do veículo, e ainda após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem 

de Execução de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a 

conclusão dos serviços necessários. Em caso de problemas mais graves, o prazo para reparo e 

correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Detentora e o Município de 

Coronel Vivida. 

10.3. A Detentora deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do 

fornecimento das peças e execução dos serviços. 
10.4. A cada comunicado de serviço, será solicitada a Detentora orçamento prévio, que 

deverá ser apresentado num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, e 

deverão estar disposto de forma detalhada, abrangendo a marca e modelo do veículo, os 
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serviços, as horas necessárias para execução dos serviços orçados, a data da entrada do 

veículo no estabelecimento da Detentora. 

10.5. A elaboração da avaliação e do orçamento será acompanhada In loco" por um 

servidor da Contratante, devidamente competente e designado para tal. 

10.6. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de orçamento 

ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 

10.7. A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, ou aceitá-lo parcialmente, 

comprometendo-se a Detentora a executar e fornecer o que for aprovado em todo ou em 

parte. 

10.8. O número de horas e serviços a serem executados deverá corresponder ao efetivamente 

necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, em cada caso concreto. 

10.9. Os valores propostos no orçamento serão conferidos pela Contratante antes da 

aprovação da Ordem de Execução de Serviço ou Nota de Empenho. 

10.10. A Detentora deverá fornecer à Contratante, antes da execução dos serviços, laudo 

técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura 

detectados e que não foram solicitados pela Contratante. 

10.11. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviço pela Contratante. 

10.12. O transporte do veículo com defeito, do endereço da Contratante para o local da 
realização dos serviços de manutenção, será de responsabilidade da Detentora. Sendo que, 

após a conclusão dos serviços, a mesma deverá proceder a entrega no Departamento de Obras 

e Viação ou em outro local por este indicado dentro do perímetro do município de Coronel 

Vivida. 

10.13. A entrega e retirada do veículo no estabelecimento da Contratante deverá ser feita por 

funcionário capacitado, habilitado e devidamente autorizado pela Detentora, sendo que todo 

esse processo será acompanhado por servidor autorizado da Contratante, mediante 

anotações das condições de entrega e recebimento do veículo, o qual constará informações 

sobre as condições gerais do mesmo, quanto à chaparia e pintura, estofamentos, 

quilometragem, acessórios, condições dos pneus, quantidade de combustível e os itens de 

segurança (extintor, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda e estepe). Além disso, o 

mesmo deverá realizar testes de funcionamento do veículo de maneira a verificar o seu 

correto funcionamento, 

10.14. A Detentora responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para 

manutenção, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, 

inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando seus empregados ou 

prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

10.15. A manutenção e reparos em geral compreendem os serviços necessários à correção 

de defeitos e reparos destinados a recolocar equipamentos em perfeitas condições de 

funcionamento. Além disso, compreende a série de procedimentos de manutenção e 

procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, 
conservando-os em perfeito estado de uso. 

10.16. A Detentora deverá manter o controle de entrada e saída dos veículos, com emissão 

de guia de recebimento/devolução, constando inclusive acessórios e objetos que 
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acompanhem os veículos, a descrição dos serviços realizados e a respectiva autorização da 

Contratante. 

10.17. A Detentora deverá realizar a devolução dos veículos submetidos aos serviços 

devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais 

como graxa, cola, poeira, entre outros. 

10.18. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor do Ata de 

Registro de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, 

desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela Detentora. 

10.19. O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso 1 alíneas 

"a" e "b", seus parágrafos e art. 76 da Lei n.2 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, 

a seguir discriminadas: 

10. 19.1. Provisoriamente, pelo Fiscal do Ata de Registro de Preços e/ou servidor devidamente 

autorizado pela Contratante, dar-se-á no momento da entrega do veículo no endereço da 

Contratante, para efeito de verificação da conformidade dos serviços com a especificação 

exigida e da proposta apresentada. 

10.19.2. Recebimento Definitivo será realizado pelo fiscal da ata, para atestar se os serviços 

contemplaram plenamente aos requisitos dos termos da Ata de Registro de Preço, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, num prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório. 

10.19.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

10.19.4. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não 

excluem a responsabilidade civil da Detentora, nos termos das prescrições legais. 

10.20. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante 

desobrigada da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu pagamento. 

10.21. Todos os serviços, objeto deste, deverão atender as especificações contidas em seus 

respectivos descritivos, conforme disposto no anexo 1. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasuras 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do processo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para 

as aquisições feitas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 
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15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.470, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n2  126-0. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 

Secretário de Administração 	 Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

Mauro Busaneilo 	 Assioli Jacsel dos Santos 	 Elizangela Veis Sponholz 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretário de Desenvolvimento 	Secretária de Educação, Cultura e 

Gestor 	 Rural 	 Desporto 

Gestor 	 Gestor 
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Lindones Antonio Colferai 
	

Reginaldo Muxfeldt 
	

Vanderlei de Farias 

Secretário de Indústria, comércio e 
	

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
	

Secretaria de Saúde 

Turismo 
	

Fiscal 
	

Fiscal 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Franchy Rech 
	

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração e Fazenda 
	

Secretaria de Indústria, Comércio e 

Fiscal 
	

Turismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 

documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, E DE 
ME/EPP 

o 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços oara fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 
VALOR VALOR TOTAL 

VALOR - 

UNITÁRIO PROPOSTO 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MAX. 

PROPOSTO 
UNITR$ 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA MIG, 
1 1 700,0O HR 162,50 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 	SOLDA 

2 1 200,00 HR ELETRICA, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 127,90 

MATERIAIS  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA OX 

3 1 250,00 HR ACETILENICA

'

COM FORNECIMENTO DE TODO 120,00  

MATERIAL 	 PARA _NECESSARIO_ 	_EXECUCAO  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 	SOLDA 

4 1 100,00 HR METAL, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 	TODO 130,00  

MATERIAL 	 PARA _NECESSARIO_ 	_EXECUCAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA DE 

5 1 50,00 HR ALUMINIO COM FORNECIMENTO DE TODO 130,00 

MATERIAL NECESSARIO PARA EXECUCAO  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 

MANUTENCAO E PREVENTIVA E CORRETIVA 

6 1 30,00 HR EM SERVICOS 	DE SOLDA ESTANHO, 	PARA 205,00 

FROTA 	DE VEICULOS 	DA ADMINISTRACAO  

_DE_CORONEL MUNICIPAL 	 VIVIDA  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 

MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

7 1 250,00 HR SERVICOS 	DE 	TORNO 	PARA 	FROTA 	DE 120,00 

VEICULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRACAO 

MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$ 	 R$ 

O valor total estimado do(s) lote(s) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023, do tipo menor preço 
por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS 
E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no 
termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263, 
de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 
07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8,666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Federal ri 9  10.024/2019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS 
E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de 
conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 
partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2753 3.3.90.39.19.99 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 3073 3.3.90.39.19.99 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 123 3259 3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino 187 3260 3.3.90.39.19.99 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001. 12.36 1.0015. 2.014  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2864 3.3.90.39.19.99 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
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UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	1 P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Saúde da Família - FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família - FMS 672 3263 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 674 2260 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 952 2972 3.3,90.39.19.99 

06.001.10.304.0019.2.034  

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 421 3264 3.3.90.39.19.99 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3265 3.3.90.39.19.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 1 O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	08/02 000 	2.057 Manutenção da Unidade de Viação 	507 	2494 	3.3.90.39.19.99 

08.002. 26.?82.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 460 3223 3.3.90.39.19.99 

08.002.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 
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00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3266 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG 	i O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1142 2876 3.3.90.39.19.99 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias  

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 1143 3267 3.3.90.39.19.99 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2843 3.3.90.39.19.99 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3069 3.3.90.39.19.99 

10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 989 3268 3.3.90.39.19.99 

ao Adolescente - FM IA 

10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 3269 3.3.90.39.19.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatória ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificada na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atrasa, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sabre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridas. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimas por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeira dia de atrasa, sobre a valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatória, quando será aplicada nas seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registra de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sabre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Li 
Fis 	1 

o A 
0  

Anderson Manique Barreto 
	

xxxxx 

Prefeito 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPFN 2  IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto  Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 1 _053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 1 	041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077,573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieti Cerbatto Membro Suplente 1_060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 da República e 67 2  do Município. 

t MT 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

Registre-se e Publique-se 	 7' 
(. 

CARLOS LOPES ( 

Secretário Municipal de 

Administração 
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Edição n°8298 

MUNICíPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Na 132/2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h ()Omin (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais. sendo exames de 
avaliação/audiometria vocal e espiromeiria. destinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de Ilapejara DOesie - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
( quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

32/2022. no horário das 08h:O0min ás 12h:Oørnin e das 33h:30rnin ás l7h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico hop ;/iiivo . (pociarad.,icutc ri rol br,'(içiiaçocs e 
is'wvs comprssgovcrnamentais gov br, Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3520- 8300. 

ltspejara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

MUNICtPI0 DE ITAPEJARA D'OESTE - P18 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO No 13112022 
O Monic(pio de Irapojara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. às 1 th.00min (onze) horas. 
tendo como obieto a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafai 
Kmita 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 lhõomin 
(Onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

otras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
022, no horário das Oãh:O0mia ás 12h:Oãmin e das 13h:30rnin is 17h:30min 

na ande da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeaae - PR, no endereço 
irônico hrmn://ss'ww,itsnciaradocmear.aov.br ,licitacoet e 

svww.comprasgorerrsamestais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300 

Itnpejara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademtr Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N1  22112021 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 130/2022 
O Monicipio de Itapcjara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. na dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. às 09h.00tnin (nave) horas. 
tendo como objeto ô seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de ltspeara D'Oeste 
PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as OOhOOmin 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

3(1/21(22. no horário das OãIs:Oomis às l2h'Oomin e das 13h30mjn às 17h:30mui 
horas, os sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - P18, ao endereço 
eletrônico hlln.//ss'smss .(taociaradocstc or,noi,hrjticiracocs e 
wwsvcompraugovernanscsrsis.gor.br . Maiores informações em contato pela 
Telefone (046) 3326- 8300. 

Itapejara D'Oesae-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladetnir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

IN 	EDITAL 	
DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 129122022 
. Município de Irapejara D'Oeste, Estado do Parasâ, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. as 16h Oilmin (dezesseis) 
horas, tendo como objeto a seleção de propostas  isando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapejara D'Oeste. PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as l(,h(lOmm 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Elema'õiuco N 
129/2022. no horarro das OSh OOmin às 12h Ostmin e das 13h:30min as t7h'30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapetsra D'Oeste - PR, no endereço 
eteirõnico hIln 'Avivo Oaostaradocstc ['e cai .br.'licoarors e 
is'ww comprssgorernsmeaiais gOV br Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3326- 8300. 

ltapcjnra D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 12812022 
O Município de Itapejama D'Oeste, Estado do Pnrstni. torna pública, que fará 
realizar licitação rm modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às l5h'OOmin (quinze) horas. 
rendo como objeto (a seleção de propostas sisasndo o cossnsrsçito de empresa 
especializado na comercialização de çombssttxtl, eden diesel. pura uso rias laos. 
ônibss, caminhões e máquinas integrantes dia frota municipal .  
O prazo pois envio das propostas e documentos de habilitação é ame as 15hi9(min 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outros informações poderão ser obtidas nirsxés do Edital de Pregão Eletcõnico N' 

2012022, no horário das 08h.00nsn isa 12h(0)nntn e das 13h:30rnis (au 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejaaa D'Oeste - PR, mi endereço 
eletrônico )irasr:.'/ss sons ,itanciiirodocvie,or uno hrzliç)tococn e 
vsiors'comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046( 3526- 0300. 

trapejara D'Oesic.PR. 09 (inove) de Dezembro de 2022 
Vtadenur Lucini 

Presidente da ('omissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ntm 12712022 

O Municipto de Irapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torro público. que fará 
realizar licitação ria modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm. sadia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás tlhOomin (quatorze) horas, 
tendo coara objeto à seleção de propostas visando a comraiação de empresa 
especializada mi conmcrvialização de 01 (unta) collardora de forragem, conforme 
convénio firnrnarulo entre o Governo do Estado do Parará aliarás da SEAS e o 
Municipiu de ttapejara D'Oeste - PR. 
O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14l600min 
(quaiorze( horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
12712022, rua horário das 011hOOmin às 12h:Oorisin e das 13h:30tnin às 17h.30oun 
horas, no sede da Prefeitura Municipal de liapejam D'Oeste - PR. nua endereço 
eletrônico 	 htto:.'Asnri tjoç)arolocste,nr cov.br:Oicii,acovs 
www.conarasgoverrnamcntais.gov.br  Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejaaa D'Oeste.PR. 05 (cinco) de Dezcndrro de 2022. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na  12612022 
O Município de Ilapejara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõasico, tipo menor preço 
por Ilesa, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I0h:O0min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 
utilizados na mansiemçilo, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de ltapejars D'Oeste 'P18, bem 
como espaços públicos 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as lObOOmio 
(dez) horas do do 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
126/2022, no horário das 08h:O0min às 12h;O0min e das 13h:30mnin às 17h 30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapcjarn D'Oeste - P18, no endereço 
eletrônico 	 10 p,:'isos 	jtilco.'railcrcste.oe,eoi beilic)tacocs 	 e 
vs'is'iv comprasgovernamenrais,gov hr, 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 
Telefone (046)3526-8300 

trapejora D'Oeure.PR, (15 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lusctnt 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

MUNSCFIO DE CORONEl, ilitaDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA ar. 061. da 21 da dazaneben da 2n22. 

O PREFEITO MUNICIPAL 0€ CORONE5. VIVIDA. EaO,dn do Paraná, como a.s atnbl.çdaa mv. 
coO... .L. Ongárma do Murcipn ,loaSv .sgo 24. alOr.. '5' 00,0 li. 
RESOLVE 
Art. 1 1. 	DESiGNAR coraunás P.rrrn.rraoia O. Licitação paras r.,Aasçdo ae leiSçA.n ao Mvrolp.o 5. 
coloro Vnzd, . do Fa.naa Manro:p.i a. Saúde A. cororn.i v'nnd,.PR. par, o panlodo cio 01 A. 1.rr6rn 
da 2025 a ai da d.zanrsoo 5l 2023 corr'ço.ra paisr s.çan'las inamdanos 

NOME CARGO cor 9' ie€wrtpuooe N' 
Jaunra ROsar 
Eiac. Safloiono 

PrasidarSa 
M.rsrbno El.niln 

003 060 70005 
765 , 002 009.20 

10 325 013-5209 1 

5.331,707" YPR 	 1 
Fannn,nrdn da Oasdros A0.rs M.r,dirn El.ntcn 044.650 iSOlO 6.170,961.420R 
Ao. Ralam. So*rrrxd Mar,scs E1a6nu 050,$%3%47 6,407,670-5ii5R 
0km. Munidos sarros Creria Mreani SapAnra 003,565365.16 97112,955. I/PR 
DomAs ceilmain Snrapusaor M.rrnino Smpmann. 041,02271906 nati 7044206 
PAsmam Gmda.st Sáqia.. 
Goaa.a.c.abaas 

M.r,tco Simpurmi. 
sil.rr*so o.0iso. 

	

077,573 43$06 	 tO.073 157'2IPR 

	

000.49736530 	 5.512201-ARa 
AnI, ir. 	DELEGAR podara, pari 1019)50 RIBEIRO. Pro,ma.Na A. CacissaSo. para amansa a4960. 
seba,. alba.. daoon.nn.. das teaaçõ.S 
Ano. 5'. 	No asso isa rasa da açrzn aos marianos sNomos Ocasoe as s.,ud.n, a nesseo poderá san 
aidanraroacnnria aab69aida par ar, mrsnrrbrs sapAr,.. 5.0 qaskorm.r pia(ãoo ao 09106. do proo.sso. 
Ant. 46. Esi, pontaria as.a are coar na date do nas psobin.ç90. r.niogad.a as daøn..çõs, are contrário. 
auserrda asas alnanaa parbi a. 01 aariarn da 2023. 
005a,.n, do Pretira, Mnmninpsi As cnimmnl 'donO.. Lanada do Parada, ao, 29 cresa 51100.1 doada soda 
O. O.carrdann da 2022.133- a. R.púOAo. . 87- do Mmirioipo 

ANDERSON MANiQUE .ARRE'ro 
Prefeito 

ta5xiraisa • Pcmb5gmnt'.. 
CARLOS LOPES 

Saor.(árle Mamnmoip.i A. 
AdnÂniaração 

PORTARIA Ne tOO. 0.29 da d.aannrbro da 2022. 
O Prefeito Mrzác(p.( da Coroe.1 Vívida ' Evado 00 Paraná. usando as aaib,iç,ta, baga*gim. Ire 
moina a Lar Ong9rros do Marcipra ser sai .lrça 24. alisa. '5' Irons l ia Ando are 11510 o d.sposin ria 
La Federai n'6.006, de 21 as tunto a. 1093, RESOLVE: 
Alt. V. DESIGNAR Conraaaio Pa,rrr.r.rraa pare  pagarrraras das padldaa as Anancçlo sIm rs9sna 
050,50,1 aia. aasraçiao ai oirroal,r,arar. para irIa da parbop.çAa mm h~ Públicos pnnnraodas 
Paio Mmruolpo a. Carona) Vrrrds. Pala a p.ri000 A. Or a.ss aea da 2023.31 da dao,edcn da 2023,sa  wenRo 

NOME CARGO 	 1 CPR PP IDENTIDADE 64' 
Pnlnnlo Pr,a.Anras 	 1 0202a9.00903 	 1  5902580.0 

0.06 Kmrpal A. Airdrad, Osboou 
Sarrnr. rarassor, 5nm 

MarrOna 
Marnt,n 

037601 519'13 
026 385,759-01 	 1 

0954675.5 
S86842 

Alt, 2'. Eua portara ente aro c5ot ris dat, A. aia publicação. .005.0.... a.woaçOaa  aro Oorrolrro. 
auo.rrAa asic, .1.60. 5 p.cna a. or a. prraom a. 2023 
0.0.1.9 do Pralala Mmmrro.p.l O. Cosas.) Vnrda. Estado do Parada, 	os 29 (acta a rr.oa( dias a. orA. 
d. O.s.rriano 0.2022 133' 05 Rnpcbio. a 67' 00 Mmmooipo 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

CARLOS LOPES 
Saor.Oária Municipal da 

MolmrC)PlO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PAR,RJIÁ 
TERMO DE 1NA9iUTAÇAO 6 CONVOCAÇÃO 1' CLASSIFICADA 

PREGÃO ELE'rR(aNicO 9' 9302022 
Oopana CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAUZAÇÃO DE ATENDIMENTO MOOrCO 
ESPECIALIZADO EIS PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA,'. CALDISSE DE 
CARLI. aocdanml. dou.Arla'iado 000950 do pla.srrn. sdo.t 
Cnoaidssornda n OApnAN os P.nr, IR. .mmb,trc, 16.1 05 00001 PiragJo Em.OAiáan Ir' 03i702c .pôa. 
Oasmrm(cpaçd, 0.00 da das.crisn A. 2022 sanarAs do .1155 a.rc,ado acm rr.S. dAR IS 0.rloao.A.. 
acpros. caooadaz.. OCA OESTAO DE NEoóciOS ITDA, i nsante,  res COPIo' 24.327.855000r'50, 
mqircador. do (TEU 01. para goa no pP.ss Ao 09 (cdrco( da.. iii.. .pra.aioossa o. oaqizr,r.a 

'16.1. HalromapaOo o rnammoaOo do Oairoçdo pai. .iAniA.da colrrp.r.cra. a 
sNosa(pacoecoc.ró o Ioilo,rr. v.rrcada, par.. mapmnzo da .i4 06 (cubo) Aios 

amcaimrrhada. ao castor a Ei.c.i do C000ntro na qaama farda. camlazdccia. 
E1P7tRÀO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU Não da .00,00 coro. 
Andloaçdo do ppntlaaiomal fsln., pada cncpaiada. P005 poalaloc acrosdc da 
Comra*e 00,0060 asp.pm....40.0. angoAnto. d000rnacno.: 

•1 C5A..0n do pcoO.alarsi ,rrêdlcn Roa .caoonard a. seroiços ou Coo.aimira 
R.gln.nsl da UadloLma do Pas.nd - CRBEPR. 
0( Tinilo da eap.omaii.no  501 P.uOiar,(., 0v ..js po..iiim a Ragla00 da 
OuodIRpgoão da E.p.oiao.na  -SOE ri cnni..moo Pa,O.,aid. U.dici'rc 

psmr.carrnacra a arrpr.a. COA GESTÃO DE NEGOCIOS LIDA aOhuloim 
pm'o.mooçãa do r,soa pd,a 5 opramlri.EJo dos dooarr~ a gosI IS coricad.do Icei lai 
aocsllbooroAopsrl.d.00cmrr,r.rrl.çdo(CRMa00El, toe .rodorarar,m.odooc.rlds SUS . qual reá. 
apc...nrnami 00r za da dirzeenti. da 2022 a nr,pi'.as padno • Oa.cd.sallc.çda 
S.o'aoárrd 0. SEIO. a ca,r000rlla pmca.aia no Oacr lo ammb.cam sO,r ao 15,19.1 "A se. da 
000vcrnrr.çdo .pcaaorrr.çdo au,, Ooacrmdorrrri000. .5 mis aprao.orm.çdo Osirca da ossou frEIo 
,a.mara'ã e. .00bi00çio da propo.as, 5.',, pmm(ao 4a dairlai. pamr000.00a oabic.o. racietendo A 
AOlsri'rnsroçio • corrcocaçdc doa Oarrr,,. icm9r,r,o Ir. 000acr do ci..a6caçdo pora .o.msko do 

DECIDO: 
INABILITAR a aropras. EGA GESTÃO DE NEOÔCIOS LTDA. OrncoB, cocNPj rr'24 327.0500001. 
56. som praivloo As A.r0ks p.r.hAad.s oab(o.,n a dotarrrr.no . coNVocAçÃo da sitqinaa. Mis 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LiDA, c.cnt. no CNPJ 1' 23 . 987 502(mt1.53. 6' dasnAnada do laep 
01 par. arrái.. da Aonmnrtar65çdo Oa lrab.lO.çla a srrnin A. penoosta .iaan.As a Piagoa6a a dscman 

Caso aprõu.na OIa,udimad. 1150 possa. todo, o. daccrm.rdns da 50b6.çla sino milo nona 
paapnsia da praça s(lmsr.O.. asa.'.e aaoaoo.r a pnôaimmn ai.ssliaaooi sesso rr.c..udda. .sgmánrsaa. 

Coronel ~ 29 d. desrembro,  d. 20r22 
MAa,.om M.siq,.a B.rr.nn 

PlaI.ina 

s.  MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
-- PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Gilritio Vargas. o' TI, Centro, Ct.00(Artdia.P.rarsl 
Cx. Postal o'. 61, CEP, 05.520'000 . Foos(Pn: (045) 32524002 

DECRETO: 5334f2002 

SOMULA. AAna 010k Adaarosl Simpmarrmar,n.r por P.riA.ç90 rio 
Caçac'.rda da 2022 do lA.rolpo O. cdosusrrda, Esi,da da Panaria 
co 0s500 da 6$ 716 000,00 (Salao.rrlos. Oa.na md 

A Pr.I.aa Uizrcrps( A. Oadm*trd... 00500 AO Pam.lró. Ia asa da sim.. .00poAm lagar. a 
AaqIA.m,rsa dvaorzado p51 L* Mtzrcop& 11' 2701(2021. 

DECRETA 
dat 1' Pies o Podar Eusurdtia bAmmsup.) .atcrasOa a .50. CmAdla Adimioo.( .mOl000lisr 50 O15.rracaa 
Geral do Mmm.rnlp,o da Cioc.lAoA.. Esl.da do Pararia, par, oa,o O. 2022. dasboaAa .0 anSaS, dsa 
dmpasas a torenn raeb.d.a com rsonat,os oearrAos do AmlmA.çdo no cais, da 6$ 71606500 
(S.nsuaroos 50.0,00 mil .55) p......od.r dsSp.as. no ..gasrt. 0r4o • Doaçd.s OrçarrarlArAs 

03- Smosa.ins Umpoopai A. Adm.r.suaçlo Sarau 
0301 -ASr*A.E.çAoSHAG 
04122.2.no4000 - M.s,d.rrçáo Os. Atvrdad.s Adrrrs,slrnrn.s 
3.390.31-me -0.50. S.ida5a, da Tno.,os Passoa Irrlilca... 	.... ...........................  6160050.00 
28540003me-P,.u.00as limou., 

...  4 aan.ni.mi-me- s.sa,,. .omo.............. ............ 	 ..............................................  Rssa.me.00 

00- n.aa.aarla MnoAcapsi SairA, a Saoason.aaa 
05 02 - Foard. 100ános1 da Sairá, 
lasestnin.zmImm - Cortsn,nn Ilarmszldmá da S.i,d. 
3.3.71.75- 303 - R.lan país P.rlopaçiso aos Co,n.oroo P06Ann............ ..................  . R5 30 0c0.00  

00 SsansiaA. Mar*sps( A. Aua.iseo. DoaI 
0601 .Me'as*O.çdaSUAS 
01124400182 , 017000 - U.rrain.rrçdo da OrrlAad. 0. dsu.iêroo. Socai 
33.5030-000 - Msr.O6 da Cnosmooa 	 ..... ................... 

3190.39-000-0.i5os S.~. d. Tanuaco. Passo. laVOu 	 ..................................... 

6$22 920.50 
05 10 000.00 

0705' 5.00,5.0. Mozanpai 0. Educação Cdlrza a Espcol.. 
olon. Aát*eA.o.çao SUE C E 
1236nO000,2.D1 	 - OMRA.rnç*o da Erruamo Fmmodsrltsmsti - Ronda EOavaçii 5%. 25% 
3350.30-103-ldat,o&a.corrsm.ma 	 O$2550092 
3.390.30- 103-Oo5oa S.voçon da T.maaára. P,..aa ,Aal0k. 0$20 RE 00 

07- 59ost,nA M.mer0.p.1 da Edrmusçdo Cmdco a E.padas 
0701- .il'rinASr.çáo SUE C E 
123610020 2 ia 	 - M.oAsoçlo Os U.raoda Es..SW 
3.3.00.3200-M.sao*. 9.m ou S.rv.ça Par. D.ObJçA.OaMido..... ...................  
07.02 - Fmond.i)FiamdsA 

. 05 40 000 , 00 

1236150202 029000 - Fimrrdab 30% 
3.3.0043-150- Smdnmsrrçdas Sno.s 	 ..................................................................... 05 152 RE 00 

06- n.seaaala Mioriápsi da 091.... 'daçln 
00.01 'Mnrstria69çioSU0O 
207020031.1.05t000 Paicrrmszi.çáo A.illlrus 
3.3,50.35-t00-Oidmas ssrvtços A. Tsruóus Passo. Ju,idoe OS 300500,50 
Tossi R$71aRE00 

A1t2' Pio, 0,5.150, do ,aisddn 0*45. Rd000.l SapIsrr.oi.r praonsio rodo Ara,ror. sano .550.90, 
A. fraoi.çla .0.1,0 das0000s 

03- S.urNAI. MiolopA a. Adeossosçlo Cara) 
0301-Arnlsnmn.çâaSU&G 
9809060559 0~ - Raa..r, da Coss.noêrru. 
905950%-NA - Ranama. da Cocsopanrc. 	 .... -.......-.... - .......... - ...........  -- 03200092.50 

07.00-5.01.6005 Mimourpai A. Edmc.çáo C,iSz.a Esp.nss. 
07.02 - FIOI4AiFaIA.OI 
123810030,2,samme - Fiild.b 30% 
33.90.30-nia-M.ArauosComaiom ................................. 	..... .. 	 .,, ............  R$12200000 
339036- 102-0,Sua S.rmtçosd. TaeaarssPss.sa  Raia ........... . ........... . ........... ... RS3O.00 

06-Sac,ai.ii. Mvrrmopia 0,05.55. lmtsçla 
06.01 'Adrmarrair.çio S.M 0.0 
267a20014,2.029000 - M.rriml.rIç900. OrrC.da da 05..s .VbçAo 
3.n.9t.nn-RE-Vsnrurs.rAoq,V.rri.mFaa, ....... .  ........ ....................................... 05100032.00 
3.1.56.46-me - Ord.nntzaçd.. • O.sRioçôas Tt.ta1daA,.. ....................................... 
TOM, ......  

.. 05 140000.92 
 RI, 715920.50 

dolO' Eu. D.onalo arO. san' 0150 daso, data. 
Md' R.vogsdas as dapaaiçõns sIm aNDárla. 

Tsr,.,.,, O. P4655. da O.onirrd.. Estada da Par.niá, are 259. AnomOma Ai 2073 

RAFAE1.A MARTINS LOSI 
PREFEITA U0NC(PAI. 

MUNIC(P02 DE COIOPII05NrIO?PO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

ModairOada Prisan EA55 o' 140.2023 Fomr.: Ei*Snqo. Pialaforina leco iwmoaou 
51 Doa da Lmsooção Dia 13 A. nosso da 2023. ás 1000 (rooa( loms. Oo000 Contratação da 
Sarurços da Trnrront. 65.04190. Vaio, 00601.00 RD 1302012.50 Gõnt.ma. Saratçoa. O EArO 
.ocoseo's. A a.poa.ç$n Au, lroae.65adou 'O PIAdo A, P,slseama da Orapnroaodso. 260*90 A. 
Liort.çdasa Con*mlas. Rim. Uigraal Plncdpo carpo. o'3011 - CoropirisadrnlPo. do 06CO12 92, 
Ou 1392017500... co .rd.r.ço .iofrOrauo coou crro,crazrro o' soo VI Irnsnmnsçl.s pelo teloforrxI 
(46)3242-5614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAODE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Na267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Sumula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
lnlermun'iapal de Saúde -CONIMS. 
RESOLUÇÃO Na 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de Valor em 
edital 00212022 de credenciamenão e dá outras providências. 
A Integea encontro-se dispara/ore) nos seguintes endereços eletrônicos: 
Ptttp.'i/www.conims poro br/o htto/Áw,w.d)anomunic)pa com .br/a,o/ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SALDE 

TERMO DE HOMOLOGAçÃO 5 ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO L1CiTATÓRIO 
091 PaszOM co., 0011.1005 sas resb~ OusEa 550 004.5.5 mis. 0505.05000.9, 

adaLsOO.N50 , .an.çs.seunaroas sNA.o omdrsaoa.rao asA Co'ra.asOs. 105.00., 
0.Oaoaiaga.Oicaiaa.ae'aaansiam.çsarrao.anrra, 

a(kmddoAR. 	 1am9IAi.na05NAÇSO 
dl 00.5. oan.Ispaçau 	20100000 
•(0SHas0.LO05na: 	 Oroonpo.asosroarrOaOc000€r4350Er1105E PESSOAS liO:Di000 

- 5IEImçAO SLACo.500.0 92 cTENoi,Ermmo. 	 orem 	 iroxo 	 some os nono 

m'esorss aa'.aaásOHsI n^1408,me,lm000l.,5a1.Eia(5) 	 Tandan* RI 5360092 

ac r.nsoso.r,sas ln 001 0000Usasoao '  

CONSORCIO iNTEoIlb,1NICiPAL DE SAUDE 
TERMO DO RATIFICAÇãO DO PROCESSO DE (ISOiOEiUOADE 04' 11902022 

Firrds,n.,rado ,oslr.2Sds Ls 6. Lo.açO.s VI 0006)03, Rorririco. iosrgOráA0, 9' 190.7002. par. .0 
prontos pnnconu Isrl FOI 09,110 COEOENC1AMENTO DO PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SALDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERvIÇOS MOScOS AMOU1.ATOIII5JS NA REDE 5Á5(cA MVI4OPAL DE SAuDE 
- NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E oeSrnnnucmA. PEDIATRIA. CLINICA GERAL uo~ aoolniásorm.i uoer 
maS. AantAiáso ri. ESTRATEGIA SAUOE DA F0MILLA. ao... A. .I.odann.eOo isomaa cor'eAer,nrlar da 
pe.r..ãsraa lISO 05400, 5 coEDENcmUdiaENTo DO PESSOAS FISICAS PARA ENFRENTAMENTO 
COAtO-IS, A.oar.Ao 50 ai.nrscon,OO 505 osrisros onrorrdm do Imnmrrolpn 4a Pato nr.oua,PR, ao,samo.00 ao 

V.siiOIaAl. 33.550.00 
Oon.çso ma.00i.In.000ama.2000.r som roto 	 Foc,, 070 
0*9: 201272002 	 PUIá,A0ON 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavalI, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO W. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

I4NDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito ÇÓI 

Registre-se e Publique-se C4, 	. 

CARLOS LOPES  
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-t/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 1330  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME 	 'CARGO ICPFN' IDENTIDADE N' 
Ines Delmira Poletto Presidente 020.289.009-03 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 
1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16. 1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 10812022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609.00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 0.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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FM 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n2 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 	 CPF N2 IDENTIDADE N2 ~Juliano Ribeiro 	-- 	 Presidente 	j 	083.866.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO 	 CPF N 9  IDENTIDADE N 2  

Juliano Ribeiro  Presidente 	J 	083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
Ç~AALOS LOPE 
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,,. -Secretario Municipal de 
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MUNIC100 DE MAR)010L12 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 9' 6242022. 
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MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇAO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 9' 6012022. 
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10090000 66. esLw,do o procedimento 60900170 de acordo Com 0$ doopoo.çôes oon1200o 20 Lei 3' 
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Role e 0,00 000000$) 	DoU. SooI,0açõo Uda. (nsC300 50 CNPJ ido o o' 179609450100I-I0 e 
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Comunicação 5000o.ç&o 0900 Ltda. oscoto no CNPJ sob o 0' 41 O50066(0001-16 e Inscrição 
Estadual sob o 01' 95881411010. com  o voDO lota! de R$ 20.120,00 (Rodo md 60.996 o volte reais) 
D9bnMo Lida. 10009)0 30 CNPJ sob o n' 051686745002.13 o )nscoç&o Estadual sob o o' 

254423400, com o o060 10101 do 8$ 29 980,00 (01rolo e nove OU 160000e3(os e 00663(0 3009) 422 
Empreendimentos e Log!sto. Ltda. inscrita 30 CNPJ sob o n°  1474445820001-60 e Inserção 
Estadual sob o n' 9058907518, com o 00403 lota) de 6$ 26 530,00 (VAIO e oco mil quinhentos e 2000 

leDO). E delomnmo que sejam eII00od09 03 documentações necessárias de 000960 9000 OS termos 
90000 M0' 20P001,  50 de Jl0000 de 2023. Moio Eduardo Lopo. PeoleO - PPeIedo Muoopol 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL O? 04602023 
VI10..r Soloosollep. O 10(000 Moo*oip(4 do Hopopo, DO0000, E00do do PuolO, 600 0.0 do sou 
.00boáçRoo legue que Doo .00 oo(o60du poIs 2.,! ORMo. do Mopoioipio (00.90 edição) o.o .os Aol. 
64 i000iu. LX, X. 2.9400 o XXVI m,o00o. 

5 CONVOCAR 
2.2 - Paire 6606600 po0 00 00690006600 C00o o. 	'o) candidato.  (4.) 09(6022001 (o.) no C0000poo 

Pobl!oo M000l00poL. (400 lo Editei 66' 00112021. 
12 - Os o.odid.660, abaixo ,o0,000.dc,. ApoDO oo opO000DO 600 Dop.oloonoolo do R0000.00. 

Ho..o,. do P,o(o*Oo,. Monopo(. • p604 do doto do publicação delato 1440.4. p0. .000000 o 
,oOpoOÇ006 Coeo. sob poo. Ao 009)0040410 do. 401) 000doioloo)..) ,o.p.soo.ocol. ,0,00lOoodoo 

OEUPOOCUPACIONO°OL OPERACIONAL 
CARGO: Coei MsoolI.w 

1 	INOC. 	 NOME NO 	 ('LAS.SIF. 
1 	230232 	DK)NATHAN SCHARLWAM F. LOCA1'ELLI 52,00 	 d 
1 	 630960 	 SIDNEIMAXSIMOVITZ  1 	31,00 	 1 	 S. 

Itopojon. DOooto. 09 (nomol do josoiro 0. 2023. 
VInDO So10eolor, 
P,o0.0 Mooíoop.I 

DECRETO TI'. *5*02023 
DATA, *506.206) 

,Onoouo.o. Dop 	 sodeo , 00.). do 40)00100000 P000 O 20p000 P,O4OOl o 
ToceLodool 6000,6 . D°TUpo.o 030.400' 2023. o dá 0000 peoo0A910.0. 

.012so*ôo (04010 9600 000 000T.PO O snois. IX o O Ao oO. 04 do L* 0oMo. do Ol0000po do Iopopoo. 

DECRETA ;  
00.6.' Foo. 23.4.. loboS. de, ....... t.. poo o bop0000 P,odS.( o 

T90o,)04 2,0.00 - D'TI'. Tos, do Alo.60 do Fseoi0000etoo bopo.00 SoAopo 509,40- OS 00op00o o 

$I'I,op000Poodo.leTomoon.(UA..o-fl'TU' 

I-Pop000000000.0000.000.00.000.Oo..00do abril 3o2023 
II - P.0.o.oOo p0000(odo .5009 (0o090 0'000.. 
I'p.00do(O(U7).0000'000.000lo,00OOJo abril do2023. 
l'p000S. (0023(9 o.. oo..0000,O,'o 30 Ao 	à. de 2023; 
3' p000S. ((3.010409000(60 500010,9 066 30 40410012.040 2023 
HlTos.do Alvaro 40000000000 , o,  
1- Pq..o 00 o-olo boo.. oo 	 o'oOO,O000Oo. o.o 20 do ole)! Ao 2023 
03'To.doISSfoo. 
1- P 	660 0000 00000. 0020 400001660 066 20 Ao .0.40 Ao 2023. 
Art. L' Foto Doo0000000.o.090c.o.d.0.A0000 pob(o.çI 
O.birelo dooPmf,0o N000opol 4. I0.pojoeo 0'Oo,lo. EoIoLo do Pôrnanê. 	 1 0(90)404. do 0,u de Janeiro 

do ..o do 2023 

V)Io.op Sphoo,lkp, 	 VIod..dp L001. 
P3o(o0o\9,,00,p.) 	 E..p. paio Dop004oAd0000.coçoo 

M.oloIpIo do *0.p.j.o DO.... .000000 - Aio,' 547(2023 
DADOS DO SOUCITANTE 

No..: E90edo 5 0.fl000OOo. 7A.00004o 012930-1. Õp1io do Loo.0o; D.poo d. Sonda Copo .o 000910. 
AI  da Doto, Cio,( Aoo.0p90.0000 Voodolol WoobS4. 0066 .00.p.04o6 DADOS DA VIAGEM. 
D06d. 010gDO: ,.od.d.o 26(22022.00120(0, ,0600.odi. 2702.002266011200 Do20o.o.P000 G93(0• 
Voloedod)000:111$375.00 To..poonoo000.do:C0000.(o.eo000oo((9 FooOl,Aolod.00.g'Co..oDo 
ÕqloL0000)o . oo.o. o'.00do, 000 00.2100 lIo.p001 do 1000. Oe000 Doloo o.l.e000. Aos osa 
p000006 o, Lo 	Oolooipol e'.(911.2020. 900 lipirovil 2 001T0110 do. 4000 	 Iopoj.0 DOo,0 
26.12.2022. 

Mo.klplod.I0.poj.p. D'O..,,-D)doi.- Ato o°541.°2022 
DADOS DO SOLICITANTE 

No..,; Jodoo.Io A. 11... 7o1.0)ool.:112305-I. Ge10o do Lol.90o: Depoo do Saúdo. Coojo 06 P406400 

MoOor)oI. II. A0200p.e009(60 ((4,0,0066010000066 .0000p..h.olo. Toldo) Loklhok000 060DTpooI000tO o 
16001, Doo.. 000o .000p000000o. DADOS DA VIAGEM( 506. do Vo1,,: ,odo 3), 27 121022 o. 
051030 O (00000 400 23 (12)122 o. 20000. DoO)oo: C.,o.o.l. Valor do doiro: R$ 023.00. T,00.p000 
o0,ko.do: C,00,., )o-o,,. oUo.Ol( 	F)o.(od.do A. 0041066. Coosolo, Õqloo'Ioo.o.. ,000 ooiO40, 00 

0,00)60: C0I°ECC.l,io. 000004900601600)0 doo RO'DO 	 p00044000, Lei M000)po( .o'101I12020. que 
,p0000 o .o)oo.O. .20 doo., loop.poo. D'DoO. 27.12.2022. 

%I..lelpkdoI0.po),roDO.0,-Dld0(- Ato .'54902023 

DADOS DO SOLICITANTE 
No..: OoOooiob, 4.0.10.. M0000(. 112305-1. Óojlo do L00040o' Dalgo do Saúde. C.qo os I)o.çlo: 
MoOoe04o II. A000p90.0o. Rode O.olo 44. OOpod000 DADOS DA VIAGEM. Doo A. Voo: 
..od. dia 20(12022.. 091030,00lceo doo 224)2(1022 lo 201000. D..Oo.o; Co.o.o,l 000(064. did000,. R$ 
125,00. Toopo.no oUho.do: Cn000. (0003 od°o,ol). Pio.Iod.do do oiopo.; Co...!.. 0oj10I0001.. 
050 00.0,000, 00,000000: COPECCAOI!. D.oboo 0000o ,)o,0 doo .oroo po.sí100 e, Lei OloAo)pol 

49.1911(2020. 300 .p000. 000(40.3004,. d)â000. Dopoj.o. OQool. 20.12.2022. 

00000PIO De 00000002.0035* -660706706666 P3004042060 

0.00.09000.00. 
5066(2023 

A000004040P0.lo04 Fom Eo.00. . p~ 000090.0* CbSOdSP00090100. 
0. 4.96,000 

0...Oo0OOOdd. 
10610903 

0060., 0.90,00 066,00000000010! doC060000oP0R00b 
020004040.499014. 320fl 

Ed0.O'0224. 
1000102023 

49,0001 G4Tç.066Sdoa 5.1.00 CSI0000ÇIORIOOII0*lO 020000.660000,0. 
0060040 06120221005000000.dOdo 
060,0000304006600 

1 
 A 	 010 poOdoOç0o o. ITO90o. 400 000 00100 .990603.. ~"o06 	 113(04. 00400)0 .0000P90 

O60.00DOe0,00000De10(0d0.O961300 d.200.mo.0002O2I. 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - CITADO DO PARANÁ 
ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N04*, 066 266 00 DEZEMBRO DE 2022. 
ERRATA es Porlarue ri- 049, do 29 dia dlizonititi, 0. 2022, Silmules DESIGNAR Comissão es—ivam. da 
L000çdo. 0,000.0, o. EdoçIo 30  0200 do 30 do 0.0.00,0 0. 2022 do Jo,o.(Did,o do Sodoo.lo.0900 
Edição 402O7l.dolodod.00009odo2O22do Diário Oficial EAtl6000doMAoD(oDd1000o.(0s(do, 
ONDESELÈ 

1 	 CARGO 	 CPF  N-  
RdidsoNO`uE 	 (6,0006.9, 	 1 00300979006 1 lO 325.013.8300 

0.660*4! 	
NOME 	 1 	 CARGO 	 1 	

3090704-06 1 10325 813.00PR 
Co,OoAVOodo, 10d.j.e.000.2023 

ANDERSON 10*310566 BARRETO 

Oog.oco.o. • PobOq0000 

Secretário Municipal da  

CLA$SIPOCAÇAO (6904*0. DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

COM REMIONERAÇAO N'.001(2022 

ITAPEJARA DOESTE 

ADM(l00970AÇÁO 

AÇÃO 
VANORRLEIA BATISTA 	 073.920.02(050 	 1' LUGAR 	 IA 

JOSÉ CAMARGO ALVES 	 7 
120.102.459-54 	 2' LUGAR 

JUNIOR 

ANGELA SCALC000 DE 

01000)0* 
000 328 87M 

LUGAR 
17 

0000400000004.4.000 

ROSA 
005943759.00 920  

LUGAR 

15 

00,60(1026 0600L)NE 
PINTO

GUEDES 

076 424 519-89 lY 14 

MAR-A CECILIA 
BELUSSO  

081.253 139-M 14. 

LUGAR 
14 

JULLANE DE C P 
BELINSKI 

043 9&3 10-57 
15. 

LUGAR 
13 

AZEVEDO 

PASTRO 

039402 99930 II' 
LUGAR 

12 

ONoOo SENTIE 0000000090.74 
MOREIRA 

171 
ILGAR 

13 

EDUARDO GABRIEL ¶25719709.74 lO 72 

GRAC(EL( CR(S'TONA GNOATTO 077430009.05 IS' 12 

ENFERMAGEM 

CANDIDATO 0901 CLAS$(P(CAÇ 
Ao 

N- DE ACERTOS 

(SA000A DOAR 900000 	 09. 00 LUGAR 20 

1005 FELIPE 00)000.0 

FILKNCO  
108995499 

93 
—LUGAR 

20 

KALANDRA DE 011 857039 

LIMA TEORES  

3* LUGAR 

ANA  CLAULXA DO5  
SANTOS 

PETRY 

87  
105 	a 119.  

C L LIGAR 
14 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPP CLASSIPIC 
AÇAO 

N- DE ACERTOS 

MATEUS FÁVARO 
DORTOL0GZ 

007721 34 
9-63 

1 LUGAR 23 

CARLOS 006(6000 NEVES 
DA 

SILVA 

90501262 
9- 45 

2' 	CCU9 
2 

FARMÁCIA 

CANDIDATO CPI CLASSIFICA 
ÇÃO 

TAT)ANEBERIOAROI DOS 

SANTOS 
110.470.430-OU 1 LUGAR 

Moo20elpl. 4. II.poj.P. D'O.... . Dolo). - Alo R' 00*72023 
DADOS DO SOUCITASTE 

No.o: 2.90 400o. do SiIn& MoDiodo 112666-1 Õp1Ooo do Ld.çlo: Doioo Ao 5.040 0,,, oo lon94c 
ioloOori0., ACOMPANHANTES: Oh.,. Doo, G. R,.1.I, Doleok. 20.0 Roopo( 1106. o 20,93 (9)0,0010 

V., opoI. DADOS DA VIAGEM. Dolo do 0 0, 000: ,.1o20doo0391002023 o. 1121v00 o 006,9,0 .4.. :14 11 1 21121 
O0 201000. Do.idoo: 0,46)12.. V,loo Ao 4,00., 	OS 375.00. To.p00000 oAhoodo: C,o,o, (0000 
hoohdoAod000:Coo.s0O.Ónglo.'0oo 0010000 000)oi0.d000,0000to:I0oop)0(doC( olo 660. Doo(.000 
001 0)0400 dos ooeo.o p0000000. ria Lei llonoop.( oo'1911)2020. pIo op,o,e o 0000,00 Ao 
(lo po('o DO000 03012023. 

M .AIp4o d. I00pojoP. 540.00 - DOM, -Aio 06  00202023 
DADOS DO SOUCITASTE 

LORO loloDobo do 7,00).. %S.OAoS.: 112605-1. Óp94o do LoOoçlo: 0,400 Ao SooAo Co66o 'o to.40o '  
7,1,0*o.0 ACOMPANOANTES: 00.00) P..siro 040 .00.poohoelo DADOS DA VIAGEM: Dos Ao 
V30000 ,  ,0)d. dia 000112023 .. 00000 o 04.50 di. 0590*42023 o, 171900. D.I000 40o .opo ( VoU, A. 
4.00.,' OS 125,00. T..pono 000boodo; Coo... loono o(ool( 	Foo04olodo do 	 Coo,A. 

°t6-'1 	,o,.,o 100 00,1040, 00 .0000.: COPECCAN. D,o0eo co r air oop000 dos ooeoo p00000. 0O L. 
Ooloo.oipo( .0.092 	'2020. que 0400'100 0300.000 doo 4(00)... lOopoj.o. D'Ooo VI 00 2023 

MoololpI. d. IlopejoPo DOO.. - DOMo - Ato o' 0032023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Voo Ool000loo A. Moo., 0.1.00,01, 	1126051 	óojlo 4. L000odo: 00400 do Saúde. Cwg, 0661660900 

0)00 o,,OAC011 POSIÇÃO,OES; 01000066 C•0•60,0 39 	 00009602060000. DADOS DA VIAGEM. Doo 
do 0)900, o,odo dia 0300 '2023 l0 20000 . 0000000 dOo 01296)2023 ,, 23000. Do.Aoo' Loodo)oo 0,4.,, do 
4.400,. 05 210.00 	T000pco. ,l,I40do: 029(000 (000eo o(oAlb l0.ohd.d, A. co.goe,: InOmom,0-, 
44210000 740 OOD 0'OO o,oiOoAoo os 00010.. lloop)6o( Pe)opodooioo. Dso(000 03000 bIbe Ao. 

03,01 2023. 
MoMlp20 do liopojo,. DOou - DOOM - AIO o '  0042023 

DADOS DO IOUCITANTE 
No,o Oodoo,oloo A. 7(10)., 11.9006: 112665-1. Óe$lo do L000çdo. Doplo do Saúde C..66o o tooçlo 
M.— ACOMPANIATOTES. Obo)o 00.000 0o. .00.pOMoO.. DADOS DA VIAGEM. Doo. A. 
0045066' 0001, A. 0500 1023 ,. 051000 o 00066,00 4(0 5590*42023 o. 10,10. 000000 C00000L V.Ioe do 
40400. ES (25.00. T..po.5o oOiloodo 	Coo.. (o...  oCo,.». Finalidade 4. o,qo. C000.oIs 

0.;oo. Ioso o ,o.00. o,)OJo. 00 0)0000. CEOSC. DOU.. o,0, 0000 do ooei... peno.lo. o, Lo, 

M.000.p,(.° 091102020. qlOo .peo,00Too,.0000ddiVM. IOp,4.o.D0.loAS.01.2U23. 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PI3BLICAÇÂODE 

MALTA DATA ADAO3NTO 
EoOtod o', 025)23 0001(2023 EoiiRoo EdjloI Pmoo,o.o do Seleção do EM.iáo)o. 00 1  1 

 024120230.06(0112023. 
A pobliooçAo na integra doo atos .0100a 	o00060o66 dispoolsol 00 .000)oio o.dooepo oleeAo,,o 
120066:401,90 ,OooI,o,ocoIrd(o,.,o b, —P 	 - 0006.00, 0466,1,000 polo Lei Municipal e' 14*03 
0.260. l000de 2024. logo)OR,loldo polo Doomio n°7091. do IA d.jolhod.2821. 

MUNI1PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO NO Si do 090. jocOso do 2023. So)e,00Ii DIOSIIO os dias de Ieniados om000(oIpO:s 

e estabelece 0S dias de ponto 1.049.3000 00 0610 de 2023. papo cumprimento pelos Ologlos e 

entidades d. Administração Pública diTe)a o ind(Tolo do Pode, Executivo do MosiOlpio de 
Cor 000IV)oida. Estado do Po,.,94. O,,006.Ø.o.(0i.e0000000.,.OI...00000.00dAeOdoO0l.00(06. 

~Si0000000' 0004i/L000A30O1600A0)00050,09/00060 . 000/00000666010.d0000 l000000Al3(0(000040, 0010 

E]  

ACERT0S 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto ri' 769l,de l4de julho de2ø2l. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
N. 

1 Classifi-
cação 

Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

1 3' 
JEFERSON 	GONÇALVES I DOSSANTOS 

174625 
Secretaria Municipal de Obr 
Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00 1/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, l comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.866.709 05 	10.325.813.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.886.709.05 	10.325.81 3.8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 /' 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES  
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n ° . 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n ° . 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de !icitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o periodo de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 â 31 (trinta e um) de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar ,  como Pregoeiro. 
§ 3° . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do 0FF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 1  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 0  da República e 671  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

GaroLopes " 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato Ni  344512022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n1  76.995.43010001 - 52. 

Contratado Revimedíc Equipamentos Médicos LIda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ri' 27,074,495/000l - 93 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção. 
Consertos li reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 
de Itapejata D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 12112022 
Valor do Contrato R$ 16 900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais) 
Vigência De 29 (vinte e nos-e) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de icecho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P10 
Extrato Contraio N° 3446/2022 
Contratante Município de Itapejaea D'OesIm - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o 5' 76.995.4301((11O1 - 52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ri* 61 198,164/0001 -60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veiculos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Munseipro de ttapejara 

D'Oesle - P0, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 52° 
122/2022 
Valor do Contrato: 10$ 30 00000 (Tonta e oito md reais) .  
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023 
Data do Contrato: 29 (vinte e nos -e) de Dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato 525  344712022 
Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste - P10, inscrito no 

CNPJIMF sob o o' 76.995,430/0001 52 
Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ.-?o'IF sob o 
ri' 61.074.17510001 -38 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veiculos, caminhões e 

õnibus, pertencestes a frota municipal do Monrcipio de Itapejara 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edrtal de Pregão Eletrônico 52° 
(22/2022. 
Valor do Contrato: RS 6.479,96 (Seis mi), quatrocentos e setenta e 
nove reais e noventa e seis centavos) 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nos -e) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N* 3448/2022 
Contratante: Município de ttapejai'a D'Oesle - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o O  76.995.43((/((001 - 52. 
Contrasado D A Mui Monitoramento e Segurança - Me, Inscrita no 

CNPJ/MF sob o 5' 44.929. 1 25/lI(S) t - 76. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de monitorancento de segurança para os prédios da Administração 
Municipal do Mceiciplo de ltapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico 52° 12312022. 
Valor do Contrato: 10$ 4,670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais) 
Vigência De 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Coniralo. 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 

MUNICÍPtO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 
Extrato Contrato 520  3449/2022 
Contratante: Município de Itapejaca D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n0  76.995.430/000t - 52. 
Contratado Pedreira Santiago LIda, rnscnla no CNPJIMF sob o 
77.744.134/0(101 -41 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de bnlador móvel, destinado a bnlagem de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 
Itapejara D'Oeste. P10, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
100' 120/2,b22 

Valor do Contrato: 10$ 263.50000 (Duzentos e sessenta e três mil e 

quinhentos reais) 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023 

MUNICíPIO DE CORONEl, VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 
PORTARIA N5 Ode Ás 28 da dezembro da 2022, RESOLVE: Ars, 15 -  Ont:gmar Corr,sslo de 

A,a1:aç5oueeeal.çaass,s,ee,eacr 

MaNIC1PI0OECAOP1NZ,N0CSPR 
cru 051,55. c' rsso as la te coe c.auO, 	 AVISO DE LGIT4ÇÂD 

1- Sala da Lorbauso Dma 16 as )arrs,ro os 2023. 65 0099 (nlus) solas 0b1.bo Comc'staçlc 55 
eoboo,p,o DE CORONEL VIVIDA . EXTRATO nr PvnL)cuçAo 	 Ssr-rmçns da Transporia EscOam Mar,,ops!e OOsrdadse C,,ma)slas AsSim ssbemsdo. es 3.073013.37 
D.rrsmo 5077 de 21112r2022 . Sumula: Dsasoea aaeodo,ss es's  função da mreooaoo 	 G6,remo Serorçnn O Euotal sr,Cmml ,a-sa a d'sme.çlo dos ,mds,aenad,s no P1640 05 P,etseara da 

rjla.n,le, o.d'9e,Vrsocu'07'r b: u,mo - oomburna atlumeado pais Las RlarscqiaJ r 3003, saZt Os 'raro 	 Clnn.esiebslPl. das 0802!l299 s das 1399.5799 me. e no endereço s!ett0rms,o 
as tVur rsgmrasrsreeOads nato Dasoao ri - b10r.Os roda pe0045 0521 	 oro ur've,VemSrn,O, 0010 I6emrr.çO.s pelo IsOlar. 1411 3242-4614 

a 
Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná 

1 2  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

( ÇMÁCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oriu,si do 1' Serv iço de Repslro de Imó%cis da C,,rnaeos do PcI,, Branco-PR. cm ermos do 

ali 26 da Ler n'9 514 1 997. INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHRISTINI 

MORAES. a comparecerem na Rua Assis Brasil. o'353. Bairro Branjlja. e ntre os 98.30-11.00e 
3 0(1-17 IS) horas dos AssOes de ceguorlu a sexta-leIta. o' prazo improrrogável de IS (qurozel 

dOer. e contar deste Edital, pura PAGAMENTO ç purgação de mrmrs) dera val ores devidos em 

herr torro, «e que tereseren, ata a data do pagsmertto, srreas,dc,s das despesas legais. 
erres ao contraI,, de (inanc,amcn(c, som garantia Bdscbsris n' 14444012922. incido mo, 
120)2. reg i strado sob o e' 10-2, na matricula e' 40 203. desta Serventia, sob pena de 
mml,, anteç,pads, do toda a dictda, consoirdaçis, da ptsrpnedade do imovel em favor da 

,,ud, , tseimediata etervrrçàrr ia rt,t,da atracOu de le i l,110 mxtrsjusb,s,at do ,m,,cr! 

a 
Comarca de Pato Branco. Estado do Paraná 

jI Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(NEGÓ(IO FIDUCIÁRIO) 

A Ot'v,st do 1' tberrmçrc de Registro de Imoveis da Cr,mae,a de Pato ItmntmvvvPR, no, ternos do 
alt 26 da Ler e' 9514 1 997. INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGUES. a comparecer na 

Iças Antes Bras,t. e" 353. Ba,rrtr Dras,I,a, entre se 08 30.11 00  1100- 17 (X) hora, dor dias 
,,te,s de segunda s serta-ferta, r iu prazo rmperrcrrrgss-eI de IS (quinze) dias. a tostar deste Ed,tal. 
pata PAGAMENTO (prrrgrçàr' do mrrra) dos valores dccrd,tn cm ilesas,, bem tonel os 90c 
ven,mrmn ate a data d' pugctrmer,rrr. acrescidos das despesas Iegu,a. referentes as, s,mrsot,' de 
financiamento com garantia fldasc(ar(s e' 6444450055222. Oerradr, em 14117 2014. rcgnmrsdr' 
c,.b o e' (1-9. teu matricula e' 35 109. desta Serventia. sob pesa de vencimento aoIemopado de 
todas divida. consolidação da propriedade do imóvel em fso'oe da credora e ,rrmed,ataexesuçào 

da divida ctrsrecdclr,lir' extrajudicial doimóvel 

CttToll'IPlO DE PATO BBA.SCO 
01 1015.,9 

131:
PIIEÇ))s 75" 6,1522. PROCESSO) 7' 4m022

.59 to 01-991)01101.110 PARA .teDEleTIIs DE P103015191 DE PB11 ÇI)S 
OtoflTl.AOesrelesdo 4,90- orepóro - Rasco (9maIo bocesrrrsso Psrbo Atuas, o,emm aros uaanmada dc 
227957 m'. soOsmJo e,su)s,,lve nelurrerarma e a,bmma,cc.4o da Ante r,,oamm.mro &leses, ,Dmagarr e sgrrae 
plsrraa. Ics,ds,Oes, mreec,eae. .1-urrara. dessem. etc,. e lesAs,.. ioustaolas elrersu. eer.!s591 teóess,lroa.. 

de psredes e pese. sepemmsoals~ passa. e seperrasses. pa'urmcsa,lo e sem.,1, paraapcmst e 

ecsesardsjes da 9e,euaea dc CAp.nrc e laos 'osasle,s,4o rprc doladoo resdradode )ca(cbrus,av o pesuo reureal 
da 0-e de hO,bra5j,. recue,., rum, a asl99rre,,1- de ,e,,ero .A,as,aea,,o s I9esaMmu de C4.P~
dcLceaiut,asva,ea a, lessad.s.,.uaebid)EZIHVi5I.SIu)l.l4_adt)E/49E100110,tilimaaalsde 
.lSesrs de I.aoc.s,91 es rola da macIsa \lacaopat A 191- bOato,, mrócruca 5 emalo psldroa de sOaras O. 
armkps A lSqmuu. .1- )0-s da, )o ,ma, nc. habdacadce deras sd.eeeaO. puiel. as saldadas pelo eldume 

Pais (46)31129)1 Ui1-.! 	 ,uro,md)Ocv,-nt. le Pala B~29 A douam,Ieo A 2022 Oman erres,  

SII75Ic'IPlO DE PATO BRE7EX) 
L\TRAT() 110 nOCIO(.000ÇÃO E AIIJSDIOÀÇÃO ICE U('ITAÇÃO. PRECÀo 75.' sssosui. 
PROCESSO: 3602922. II005OLOGO O PROCESSO) ULITATÓRII) OlE TECI POR OBJETO: 
Irml.ç4o de Ç. tronco espro,.Imanbca peca reduaçãc dc 0-caro de CSlOt'.vrsmmo Rcgrdv pores dc 

n,sreecAn'tMOIaa'.A.R)5.rva'orel)30R - ME 
00991 ma puun,u elalsm.çac 4,. perpo~ boato, de aesplosçau e nud.ncaz1.. 4, .Aaorpmato Eqosral 

pós s lro(c,,,e ArmO  L  Cardos- )SSPO)5 macIa Ao ~. seqssetdclra 0-eu. açeesmiado 	 roecsama 
\)unvpub «Ir Daomvolorccmlu t/osr!ssv,. ,m,ícrmae ee5m 0,17 E9'GECIIAI(04 E .00CsSORIA LTII.4. 
prac.u)udasodedus)op)vohosrao,ve,CNPIo2lO2bsa901ab-olcoasovsl.et.col4,05tl00000 
'ar,, Kma,o, 29&tkcm,hodn 2022 IO,,hareCa,tc-Preh,)o 

01191030111115 PATO RILONCO) 
ETBÀTO DO CONTRATO .N.  3712022. PIEEGÀO ELETRÔNICO N' 160021122- PROCEAISO 
N'~ 3602992 PARTES irhcrsup,,. de ('aio Beaeru,. CNPJ 9' 76995, 48U001-54 BS'E7 
ENGENILORLO E .ta0'ESSORLO LTIO)s. c,sans cru CiO?.' s 220215990001-02 OBJETO: 
Pmeslaçau dc samlçco tecruoro crpcvcaluadoe peca rsabreaçan 4,  Enoacu de CbRPsmrmcrmu (loBA, . 
penvsdeasrgaesraamésu(odos,carueuerca DN)T0tS20(14-M r,msas OSTN(0l603..911in79995 

DNER (E 01994 pata poluem c(altensçl,. «Is pr,'pes,.s tenro. de smphaçau e mulanreaçào do 
Aeroporto RemaI Prulme,n Icmncmel Lou,  Cardas,, )SttPll) aparta II, pro)uto srqrarutOsve bases,, 
apcccuemmadv poIs Sus,oet,srma Ibavopal de t)otue'oI,mmcemro Eo.môm,,s,o, .osóamn,c svgac VAlOR 
TOTAl, R550 0(,0.(X; Peco Besavo. 254, Dcaanta, do 2022 Adcl,es Mera Caos), - kopresertramoe 
Legal SOavam Citou - Ptateeu 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - P10 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 133/2022 
O Mueiçipro de Ilupejaea DOeste. Estado do Paaana, terna público, que faro 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo messe preço 
ore Item Is, dia 17 (dezessete) de JalIelto de 2023. às Ióh:Oomis (dezesseis) 
hoecro. tendo como objela c seleção do propostas sisorsic s comnitaç3o do empresa 

cspççralioada na çoelomçlali.oação de oancm clçulo oulomolot. torsos, pata uso do 

Departamento Municipal de Saúde, 
O prazo puma envio das proposias e d000trmcsloc de habilitação é até as lólóbOmin 
)dezcssrrs) (tocas do dia 1" ldezcssetcl de Jasmim de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas atras Os de Edital de Pregão Ektnãnaco N' 
133/2022. no horano das OSh'ltIlmic às I2h.(bb(min e das 13h 30min as 17h:30min 
bocas. na  soda da Prefeitura Mueccipal de Itapelama DOeslc - P10, no endereço 
eletrônico httr , lerem) ,)l0troiarudo0ltc 9100V hnllcItoçocm e 
wssrv comprasgooernanuentais pos .br Malotes informações em comuto pelo 

Telefoto, )Oifm) 352),- 0300 

Ilcpciaco D'Ocslc.PR. I(m ldczesscio) de Dcoenãrm de 2022. 
Vtadecrir Lucina 

Presidente do Comissão de Licitação 
Decreto N°221/21)21 

DECRETO 350193 

SUMULA  - Abre COadOs Adiciceal Suplementar 75 

Orçamento Agente do Mueiciplo. 

Elidie Zlmerr-nae de Morans, Prefeito Municipal de 
Maegroslr(rrha. Estado do Paraná, no os, d e suas  
atribuições legais, e ubsnm'oaedo os dlspnnit)snsooenearts, 
do art. 43 - parágrafo t 
da Lei Federal e' 4.320164 e considerando se art. 45  da LeI 
Munlolpal e 221612021, de 09 de 500ntebre de 2021. 

DECRETA 

Are. t'.Fsa sOado o Orçamento Gamal do Mummoípo de Mangun i onha. Estado do Paraná 
are Crédito Atocromtal Suplementar, referenle e nteroio.o faracmne,ru da 2022 no obre de RI 
6114.916,76 $.(scnrlor e O(Inmcla a Qoslro Mil P400nceetcs e DezesseIs Reais e Dssetrla 
• CInco Ceetavnsl, para reforço de dotações orçarrercárras. conformo d,sonm,eadse no 
anexo 

AO. Z - Como recursos para cobertura do crédito ado,unal suplementar de que trame o 
prezaras Decreto, o Eucasao de Aoreoradaçao. de acordo com o que preuS o ,r,o,sos II, 
parsareln primeiro do arrogo 43 da Lei Federal 432OlOel 

Ali. 3 - Este Demoro entra em -regom es date Osso, publoação, renogsdssss dsços:çóes 
em contrario 

Ari. 4 1  - Rnoogarr-oe os d'sposçdeserrrcontrar i o 

Gabinete do Prefeito Munic i pal de Mangoernha, em 2391 Dezembro de 2022 

ELIOlO 2IMERMAN DE MORAES 
Preba,bu (donropal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais), 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 21. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 

§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 670  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	

(' 

Registre-se e Publique-se 	 'WL_9~~ 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 	 - 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10 . 325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8 178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782 955.I/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8 907.764.8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573,439-09 10.672.1 57-2/PR 

Grasieli Cerbarto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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! Vrv\ 

	

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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1) . e.% ri J rsi ri t ri .a. Tr rrri ri 	FZ ia-  ria- .- ri ia i i: 

	

- 	11-i it çe, 	aa ILI i''  

	

) 	ilIIa 	 ri ia- 	a cli cl ri cl a 	ia 1 ra- aí rnar'itri - 

	

Z5) 	 i.aIIIa ciri 	 Eri: 

rciri cim,-ltc,. 

	

• C r .ci _ ri ai m rtri ri 	Li a it 	 ia 11.1 l"' 	ri LI =c> rin  C rit 	a< ia I" 	 IV1 1 	- 

	

- 	 cl 
- J Li 	rriritri c1 	 - 

ãtz. P..1 	 ri, a ___ ri 	 rr-i 	 Vi iatri 

	

- 	m ri tr 	. 

	

- 	 il item çc 
- I - 

 

	

ikiIitçc, PicI 	 rcJi. 

	

- 	 rom 

	

.4-) 	clJ ,j cI lia 	 1-1 rim riU ri 

) 

Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e1  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 
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Conferido à: ]ANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ivento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, l5de Junho de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO Ng 53/2023 

PROTOCOLO N 9  52/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 16.03.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 9  8.666/93, encaminhamos 

Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao Registro de Preços para futuros e 

eventuais serviços de soldas e torno para manutenção da frota de veículos e máquinas das 

Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

Cordialmente, 

1\Q 
Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



JC 

'L4 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e 
Contratos. Pregão Eletrônico. Análise 
jurídica prévia. 

e 	Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços de solda MIG, solda elétrica, OX acetilênica, solda metal e alumínio, 
solda estranho e torno para manutenção da frota de veículos e máquinas para atender as 
necessidades da administração, conforme termo de referência, requisição de necessidades 
e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fis. 03/14); 
C) 	Dotação orçamentária (fls. 15/18); 

d) Mapa comparativo e orçamentos diversos (fis. 19/32); 
e) Minuta do edital e da atas de registro de preços (fis. 33/84); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 
84/96); 

Na sequência, por meio do ofício n 2  53/2023, datado de 16/03/2023, o 
Presidente da Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

~Á 
liõw 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000 dispõe que: 

"Art. 30  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de bens e 
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na 
modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa 
entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente. 

§ 2°. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por 
meio de especificações usuais praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objeto da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

1 Art. 1 2  da Lei n2  10.520/2002: 'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho  
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado."  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PAPA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

9 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 
licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 3Q,  INCISO I DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 05, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 

2 Lei ng 10.520/2002, art. 3Q,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. S,  III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32 INCISO II, DA LEI 10.5201021 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42  da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REOUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III DA LEI 
10.520/02. 

t1  
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 3 2, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-
1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC- 1 330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-
25/09-1). 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ari. 18, 1 da LC no 123/2006; Art. 60  do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

III. DA EXCLUSIVIDADE DOS LOTES N 2  2 A 7 PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

Pelo que consta nos autos, os lotes n 2  2 a 7 são exclusivos para a participação 
de ME e EPP sediadas em âmbito regional, nos termos do art. 47 da Lei Complementar n 
123/2006, do art. 3 2 , §2 14 da Lei n 2  8.666/93, e Decreto Municipal n 2  7.643/2021. 

Pois bem. 
Dispõe o art. 48, 1, da Lei Complementar n 2  123/2006, que a administração 

"deverá realizar processo licitató rio destinado exclusivamente à participação de 
microem presas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)" 

Ademais, o edital também é exclusivo para ME e EPP sediadas em âmbito 
regional, assim entendidas aquelas constantes no art. 2, §Q 32, II, b, do Decreto Municipal 
n 2  7.643/2021. 

Tais critérios objetivos foram atendidos, visto que os lotes n 2  2 e 7 não 
ultrapassam o limite quantitativo estabelecido e tem como público as ME e EPP de âmbito 
regional. 

IV. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei nQ 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

V. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

VI. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VII. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VIII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
VCâmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

IX.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 9  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a 
equipe de apoio, bem como as respectivas publicações. 

XI. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo 
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda; 
fJ quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XIII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 

A 
	 Corone 	ida-PR, aos 20 de-niw d 2023. 

DanielProença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Municipal 

IJOW 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  29/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  49/2023 

PARA O LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 
a, 	PARA OS DEMAIS LOTES: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS 

SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

DATA: 22/03/2023 

ABERTURA: 05/04/2023 

Art. 22,39,  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes do Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http.//amsop.combr/municipios 

Praça Angelo Mezzomo, /n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-n,ail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  49/2023 

PARA O LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS DEMAIS LOTES: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO 

REGIONAL' 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 29/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 05 de abril de 2023, às 08h00, estará abrindo as propostas de preços 

e que às 09h30, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 

www.Iicitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/03/2023, a partir das 08h00. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/04/2023, às 08h00. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/04/2023, após às 08h00. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 05/04/2023, às 09h30. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2 Art. 2, §3 21  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop. com ,  br/mun/cipios 
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e,com.br. Demais indormações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme 

especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 224.980,00 (duzentos e 
vinte a quatro mil, novecentos e oitenta reais), observados os valores máximos admitidos 

para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes- 
o mm kr 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar dos lotes 02 ao 07, as empresas que não se enquadrem 
como ME, MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampère, Barracão, 
Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, 
Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro 
do lguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório 
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 
Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 
Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 
Lontra, Santa lzabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei 
Complementar n2 123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 
alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
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necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
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licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00 do dia 05 de abril de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 
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da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 

denominado "valor total do lote (R$)"  onde deverá preencher o "Valor total do lote" 
(conforme figura abaixo). 

Resumo do lcle 	 AQUI siçodeveictdo 

Troarnen10 jcokadc 	 Com tratamerto ,1feqer,ci,k cara ME'EPPCOOP 

Vakrr td do lce (RS 	 999.99Ç99 

Do57çseçsOpaon - Cortrr1 swinirrert. cnv3ca1orIc 

tc!te 

:..',ci,,., 	 CQ 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
Considerando que a disputa é por lote, no valor total proposto, a empresa 

estará automaticamente cotando todos os itens do lote. 

8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 
identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 

8.8, 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
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Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar todos 

os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME!, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
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8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

- momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00 do dia 05 de abril de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  29/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h30, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o li c itan t e *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 12 de 52 



FIS 

1.,  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

í 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente ao lote 01 (ampla concorrência), 
o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o 

sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 

melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 

direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 

imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 

ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 

fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 

o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 

critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para o 

lote 01 e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP sediadas em âmbito regional 

(Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 

Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel 

Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco 

Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, 

Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, 

Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado 

Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge 

D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei 

Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma 

das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar, para os 

demais lotes. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

ianacoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail IicitacaocoronelvividagmaiI.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 
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f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 

horário compreendido entre 08h00 a 17h00 nos dias úteis. A licitante desclassificada antes 

da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h00 às 12h00 

e das 13h00 às 17h00. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
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15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. As condições para aceitação dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2753 3.3.90.39.19.99 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 20 de 52 



oFis 

o 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

00 03/02 	000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 3073 3.3.90.39.19.99 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 	 123 3259 3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa. 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino 	 187 3260 3.3.90.39.19.99 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 107 2.014 	Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
1 	PRINC.  

00 	05/03 000 	2.019 Manutenção das Atividades 	333 	2864 	3.3.90.39.19.99 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Saúde da Família - FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.30 1.0019. 2.027  

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família - FMS 672 3263 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 674 2260 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.30 1.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 952 2972 3.3.90.39.19.99 

 06.001.10.304.0019.2.034 
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ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 421 3264 3.3.90.39.19.99 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3265 3.3.90.39.19.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001. 20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 507 2494 3.3.90.39.19.99 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

- PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 460 3223 3.3.90.39.19.99 

08.002.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3266 	3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC .  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1142 2876 3.3.90.39.19.99 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 1143 3267 3.3.90.39.19.99 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  
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ãiàÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2843 3.3.90.39.19.99 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3069 3.3.90.39.19.99 

 10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 989 3268 3.3.90.39.19.99 

ao Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 3269 3.3.90.39.19.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 
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27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação ao objeto cotado, 

bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a 

fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos serviços necessários à contratação do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor 

e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023 

Juliano Ribeiro 

Presidente da íornissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  29/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de soldas e torno para manutenção 

da frota de veículos e máquinas das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

PARA O LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS DEMAIS LOTES: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR VALOR 

COD. 
LOTE ITEM QTD 	UN DESCRIÇÃO 	 MÁX. MÁX. TOTAL 

PMCV 
UNITR$ R$ 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

1 1 700,00 HR 18393 MIG, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 16250 113.750,00 

 MATERIAIS 1 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR VALOR 

COD. 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO MAX. MAX. TOTAL 

PMCV 
UNITR$ R$ 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

2 1 200,00 HR 18470 ELETRICA, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 127,90 25,580,00 

MATERIAIS  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

OX ACETILENICA, COM FORNECIMENTO 
3 1 250,00 HR 18697 120,00 30.000,00 

DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

EXECUCAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

METAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 
4 1 100,00 HR 23306 130,00 13.000,00 

MATERIAL 	NECESSARIO 	PARA 

EX ECU CAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

DE ALUMINIO COM FORNECIMENTO DE 
5 1 50,00 HR 23307 130,00 6.500,00 

TODO 	MATERIAL NECESSARIO 	PARA 

EX ECU CAO  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 

MANUTENCAO 	E 	PREVENTIVA 	E 

CORRETIVA EM SERVICOS DE SOLDA 
6 1 30,00 HR 12773 205,00 6.150,00 

ESTANHO, PARA FROTA DE VEICULOS 

DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE 
CORONEL VIVIDA  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 

7 1 250,00 HR 12989 
MANUTENCAO 	PREVENTIVA 	E 

120,00 30.000,00 
CORRETIVA EM SERVICOS DE TORNO 

PARA FROTA DE VEICU LOS E MAQUINAS  
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DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE 

CORONEL VIVIDA 

VALOR TOTAL MÁXIMO 	 1 	R$ 224.980,00 

(Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta reais) 
*conforme Requisição do LC n 2  17712023. 

2. Justificativa: 

2.1. A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR possui uma quantidade considerável de 

automóveis de passeio, utilitários, vans, ambulâncias, caminhonetes, caminhões, ônibus, 

micro-ônibus, máquinas e equipamentos rodoviários, de diversos modelos e marcas, o que 

decorre uma alta demanda no consumo destes serviços, itens essenciais para a conservação 

e melhor funcionamento dos mesmos. Posto isso, a contratação destes serviços é necessária 

para proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 

obrigações. 

	

2.2. 	Os serviços solicitados nessa requisição serão aplicados nos veículos linha leve, médio 

e pesado da frota municipal. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. As quantidades pretendidas foram objeto de análise cujo diagnóstico se aproxima das 

quantidades ideais relevantes para a administração municipal, porém, cumpre ressaltar que 

se trata de contratação pelo sistema de registro de preços, ou seja, a administração não está 

necessariamente obrigada a contratar o total das quantidades postuladas, apenas encontram-

se a disposição. 

3.2. Com isso as quantidades são estimadas, serão usadas de acordo com a necessidade e 

interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência contratual, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 

aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 70, inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função da consumo e utilização provável, cuja 
quantidade estimada será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação. 

	

3.4. 	Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 224.980,00 (duzentos e vinte a 

quatro mil, novecentos e oitenta reais), conforme planilha de mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
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4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 

de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com lotes para ME/EPP Sediadas em Âmbito Regional e Lote Para Ampla 

Concorrência: 

6.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas em âmbito regional e lotes para ampla concorrência de empresas em 

geral, em atendimento a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei 

Complementar n 2  147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.2. Lote 01: Para o referido lote, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME 

ou EPP, pois o lote é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será 

aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: 

quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.3. Demais lotes: Destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito regional 

conforme dispõe o Art. 22, §32, inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia 

para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações da Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

processo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. A Detentora deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 

materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

8.4. É de responsabilidade de a Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, 

securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

8.5. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 

do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, 

conforme exigido por meio do art. 12, inc. Vil, da Lei 8.666/1993. 
8.6. Os funcionários da Detentora deverão estar uniformizados e possuir acessórios e 

equipamentos de segurança conforme exigência das Normas Reguladoras sobre Segurança e 

Medicina do Trabalho vigente. 

8.7. A Detentora deverá dispor de estabelecimento montado no Município de Coronel Vivida 

ou em municípios que façam divisa com o Município de Coronel Vivida, com disponibilização 

de profissionais capacitados, especializados e com pleno conhecimento para a prestação dos 

serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local amplo e 

apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso, ferramental 

completo, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local 

coberto, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem livres da ação da chuva, vento, 

poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança devida. 

8.8. As exigências do item anterior são indispensáveis e devidas à logística empregada em 

todo o processo de manutenção destes veículos, desde simples até complexos consertos. Com  

estabelecimentos dentro do Município de Coronel Vivida (ou em municípios que façam divisa 
com o Município), o processo de manutenção será mais rápido, tendo em vista que os veículos 

são utilizados diariamente pela Administração Municipal nos diversos tipos de serviços e 

obras. Ainda neste sentido, a fiscalização por parte da Contratante com relação à manutenção 

no estabelecimento contratado será facilitada, sendo que será possível realizá-la várias vezes 
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durante este período, garantindo a execução correta da mesma. Posto isso, salienta-se que 

com empresas distantes do Município de Coronel Vivida (e que não façam divisa), isso não 

ocorrerá, pois terá que ser realizado grande deslocamento até o referido local da empresa 

que venceu a licitação, tornando o processo de manutenção moroso, o consumo de 

combustível maior e a fiscalização por parte da Contratante complexo e penoso, 

desencadeando a onerosidade. 

8.9. Caso a Detentora não possua local nas condições estabelecidas nos itens acima, terá o 

prazo de até 30 (trinta) dias, após receber a notificação por escrito por parte da Contratante, 

para realizar a instalação de seu estabelecimento no Município de Coronel Vivida ou em 

municípios que façam divisa com o mesmo. 

8.10. O estabelecimento, equipamentos, ferramentas e o local escolhido pela mesma 

estarão sujeitos a aprovação por parte da Contratante, através do fiscal e gestor da Ata de 

Registro de Preços, os quais realizarão inspeções in loco para verificar se as exigências e as 

necessidades da Administração Municipal estão sendo atendidas. Em caso de não 

atendimento, a Detentora terá a Ata de Registro de Preços rescindida. 

8.11. A Detentora será responsável por todo e qualquer dano causado aos veículos 

pertencentes à Contratante, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, 

imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, 

remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de 

Preços, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 

materiais empregados. 

8.12. Todos os equipamentos e ferramentas que se fizerem necessários à realização dos 

serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

	

8.13. 	Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.14. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.15. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados à fiscalização para 

sua definição e determinação. 

	

8.16. 	Facilitar acesso nos locais em que estiverem sendo executados os serviços, de 

funcionários autorizados pela Contratante. 

8.17. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e 

serviços, objeto da licitação. 

8.18. Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer quaisquer orçamentos, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Detentora, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá 

a Detentora de suas responsabilidades. 

8.19. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, 

ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar 

à Contratante e a terceiros. 

8.20. Garantir integralmente a qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações contidas no Edital, ficando a Detentora obrigada a reparar, corrigir, remover, 
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	e  
reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.21. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e execução do objeto da Licitação. 

8.22. Não manter em seu quadro de pessoal menor em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.23. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.24. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os executados, o Gestor da Ata de 

Registro de Preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades, no prazo fixado pelo gestor da Ata de Registro de Preços devidamente 

justificado. 

8.25. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Detentora e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subdetentora 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
10.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a Ordem de 

Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante. 

10.2. Após a retirada do veículo, e ainda após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem 

de Execução de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a 

conclusão dos serviços necessários. Em caso de problemas mais graves, o prazo para reparo e 

correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Detentora e o Município de 

Coronel Vivida. 

10.3. A Detentora deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do 

fornecimento das peças e execução dos serviços. 
10.4. A cada comunicado de serviço, será solicitada a Detentora orçamento prévio, que 

deverá ser apresentado num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, e 

deverão estar disposto de forma detalhada, abrangendo a marca e modelo do veículo, os 
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serviços, as horas necessárias para execução dos serviços orçados, a data da entrada do 

veículo no estabelecimento da Detentora. 

10.5. A elaboração da avaliação e do orçamento será acompanhada In loco" por um 

servidor da Contratante, devidamente competente e designado para tal. 

10.6. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de orçamento 

ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 

10.7. A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, ou aceitá-lo parcialmente, 

comprometendo-se a Detentora a executar e fornecer o que for aprovado em todo ou em 

parte. 

10.8. O número de horas e serviços a serem executados deverá corresponder ao efetivamente 

necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, em cada caso concreto. 

10.9. Os valores propostos no orçamento serão conferidos pela Contratante antes da 

aprovação da Ordem de Execução de Serviço ou Nota de Empenho. 

10.10. A Detentora deverá fornecer à Contratante, antes da execução dos serviços, laudo 

técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura 

detectados e que não foram solicitados pela Contratante. 

10.11. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviço pela Contratante, 

10.12. O transporte do veículo com defeito, do endereço da Contratante para o local da 

realização dos serviços de manutenção, será de responsabilidade da Detentora. Sendo que, 

após a conclusão dos serviços, a mesma deverá proceder a entrega no Departamento de Obras 

e Viação ou em outro local por este indicado dentro do perímetro do município de Coronel 

Vivida. 

10.13. A entrega e retirada do veículo no estabelecimento da Contratante deverá ser feita por 

funcionário capacitado, habilitado e devidamente autorizado pela Detentora, sendo que todo 

esse processo será acompanhado por servidor autorizado da Contratante, mediante 

anotações das condições de entrega e recebimento do veículo, o qual constará informações 

sobre as condições gerais do mesmo, quanto à chaparia e pintura, estofamentos, 

quilometragem, acessórios, condições dos pneus, quantidade de combustível e os itens de 

segurança (extintor, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda e estepe). Além disso, o 

mesmo deverá realizar testes de funcionamento do veículo de maneira a verificar o seu 

correto funcionamento. 

10.14. A Detentora responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para 

manutenção, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, 

inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando seus empregados ou 

prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

10.15. A manutenção e reparos em geral compreendem os serviços necessários à correção 

de defeitos e reparos destinados a recolocar equipamentos em perfeitas condições de 

funcionamento. Além disso, compreende a série de procedimentos de manutenção e 

procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, 
conservando-os em perfeito estado de uso. 

10.16. A Detentora deverá manter o controle de entrada e saída dos veículos, com emissão 

de guia de recebimento/devolução, constando inclusive acessórios e objetos que 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 36 de 52 



(ES _L'-(- 	' 
o 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

acompanhem os veículos, a descrição dos serviços realizados e a respectiva autorização da 

Contratante. 

10.17. A Detentora deverá realizar a devolução dos veículos submetidos aos serviços 

devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais 

como graxa, cola, poeira, entre outros. 

10.18. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor do Ata de 

Registro de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, 

desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela Detentora. 

10.19. O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso 1 alíneas 

"a" e "b", seus parágrafos e art. 76 da Lei n. 2  8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, 

a seguir discriminadas: 

10. 19.1. Provisoriamente, pelo Fiscal do Ata de Registro de Preços e/ou servidor devidamente 

autorizado pela Contratante, dar-se-á no momento da entrega do veículo no endereço da 

Contratante, para efeito de verificação da conformidade dos serviços com a especificação 

exigida e da proposta apresentada. 

10.19.2. Recebimento Definitivo será realizado pelo fiscal da ata, para atestar se os serviços 

contemplaram plenamente aos requisitos dos termos da Ata de Registro de Preço, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, num prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório. 

10.19.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

10.19.4. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não 

excluem a responsabilidade civil da Detentora, nos termos das prescrições legais. 

10.20. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante 

desobrigada da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu pagamento. 

10.21. Todos os serviços, objeto deste, deverão atender as especificações contidas em seus 

respectivos descritivos, conforme disposto no anexo 1. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasuras 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Anticorrupçâo: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do processo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para 

as aquisições feitas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 
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15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2  7.470, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2  1482-6. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

- 	 demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração 

	
Secretária de Assistência Social 

	
Secretário de Saúde 

Gestor 
	

Gestor 
	

Gestor 

Mauro Busanello 	 Assioli Jacsel dos Santos 	 Elizangela Veis Sponholz 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

	
Secretário de Desenvolvimento 

	
Secretária de Educação, Cultura e 

Gestor 
	

Rural 
	

Desporto 

Gestor 
	

Gestor 
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Lindones Antonio Colferai 
	

Reginaldo Muxfeldt 
	

Vanderlei de Farias 

Secretário de Indústria, comércio e 
	

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
	

Secretaria de Saúde 

Turismo 
	

Fiscal 
	

Fiscal 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 
Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Franchy Rech 
	

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Administração e Fazenda 

	
Secretaria de Indústria, Comércio e 

Fiscal 
	

Turismo 
Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 

documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  29/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  29/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 29/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  29/2023 

Por este instrumento particular de Procuração a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  29/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  29/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  29/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agencia: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa pro posta de preços oara fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 
VALOR VALOR TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO PROPOSTO 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁX' 

UNITR$ 
R$  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA MIG, 
1 1 700 , 00 HR 162,50 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 	SOLDA 

2 1 200,00 HR ELETRICA, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 127,90 

MATERIAIS 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA OX 

3 1 250,00 HR ACETILENICA, COM FORNECIMENTO DE TODO 120,00  

MATERIAL 	 PARA  _NECESSARIO_ 	_EXECUCAO  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 	SOLDA 
4 1 100,00 HR METAL, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 	TODO 130,00  

MATERIAL 	 PARA  _NECESSARIO_ 	_EXECUCAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA DE 

5 1 50,00 HR ALUMINIO COM FORNECIMENTO DE TODO 130,00  

MATERIAL 	 PARA  _NECESSARIO_ 	_EXECUCAO  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 

MANUTENCAO E PREVENTIVA E CORRETIVA 

6 1 30,00 HR EM SERVICOS DE SOLDA ESTANHO, 	PARA 205,00 

FROTA 	DE VEICULOS 	DA ADMINISTRACAO 

MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA  

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

7 1 250,00 HR SERVICOS 	DE 	TORNO 	PARA 	FROTA 	DE 120,00 
VEICULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRACAO 

MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$ 	 R$ 

O valor total estimado do(s) lote(s) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  29/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  29/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967,311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  29/2023, do tipo menor preço 

por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS 
E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, 
de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, 

- 

	

	 em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS 
E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de 
conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇAO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2753 3.3.90.39.19.99 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 	Manutenção e Modernização do 95 3073 3.3,90.39.19.99 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U 1 	FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 	 123 	3259 3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. NATUREZA 

 PRINC.  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino 187 3260 3.3.90.39.19.99 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/03 000 	2.019 Manutenção das Atividades 333 2864 3.3.90.39.19.99 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Saúde da Família - FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família - FMS 672 3263 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 674 2260 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 952 2972 3.3.90.39.19.99 

 06.001.10.304.0019.2.034 1 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	1 	DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 421 3264 3.3.90.39.19.99 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3265 3.3.90.39.19.99 

Agroindustrialízação—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 	 - 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1 DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	08/02 000 	2.057 Manutenção da Unidade de Viação 507 	2494 	3.3.90.39.19.99 

08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 460 3223 3.3.90.39.19.99 

08.002. 15.45 2.0027.2.052 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG 1 	O/li 	1 	FONTF 	1 	PIA 	 DFSCRICÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 	544 	3266 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 

3.3.90.39.19.99 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

07 	10/01 000 	2.116 Atendimento e Manutenção no 	1142 	2876 	3.3.90.39.19.99 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 	10/01 934 	2.116 Atendimento e Manutenção no 	1143 	3267 	3.3.90.39.19.99 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	10/02 000 	2.036 Manutenção da Unidade de 	576 	2843 	3.3.90.39.19.99 

Assistência Social 

 10.002.08.244.0023.2.036  

00 	10/02 000 	2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 	565 	3069 	3.3.90.39.19.99 

10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e_Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

04 	10/03 000 	6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 989 	3268 	3.3.90.39.19.99 

ao Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	11/01 000 	2.043 Preservação Ambiental 	 595 	3269 	3.3,90.39.19.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA; DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados.  

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições 2nticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  29/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
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NO 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O 
LOTE 01 E EXCLUSIVO PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL PARA OS 

DEMAIS LOTES. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E 
TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00 do dia 24 de março de 2023 até às 08h00 do dia 05 de abril de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h00 do dia 05 de abril de 2023. Início da disputa de preços às 09h30 
do dia 05 de abril de 2023. VALOR ESTIMADO MÁXIMO TOTAL: R$ 224.980,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 29/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 49/2023 

PARA O LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 

PARA OS DEMAIS LOTES: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO 

REGIONAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO 

PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/03/2023, a partir das 08F 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/04/2023, às 08h00. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/04/2023, após às 08h00. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 05/04/2023, às 09h30. 
LOCAL: www.Iicitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR ESTIMADO MÁXIMO TOTAL: R$ 224.980,00 (duzentos e vinte a quatro mil, 

novecentos e oitenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 

13h00 às 17h00, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, 

Estado do Paraná, ou através dos sites: www,coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-

e.com.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 	/ 
L. 

, 

t 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

1  Art. 2 9, 3-°, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios o que 
pertence o próprio Município - AMSOP," (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://omsop.com . br/municipios 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNIC PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICfl'AÇAo -  EDITAL DE PREGÃO ELETRÕISICO N 2912023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O 

LOTE CI E EXCLUSIVO PARA ME E FPP SEDLA.DAS EM 0.05800 REGIONAL PARA OS 
DEMAIS LOTES. 

0b8to REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTUROS E EVENUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E 
TORNO PARA MANIJ'ENÇAO DA FROTA DE VE'CIILOS E MAOLJRAX DAS SECRRARLAS 
E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Pula dE GadP$'tU dai propostas a 
saro Ou 08h00 As da 24 de osatçc da 2023 ata as 00P00 do Ala SOA. .0t9 da 2023. ASerrusa 
dai pnpostas após as OBESO do da 05 da .01 da 2023. I ricio, da UtspAId de P~ às 09h30 
do 4. 05 de abri de 2023. VALOR ESTIMADO M°.XIMO OTAL: R$ 224.980.00. Prazo ai 
P5870. 1 2 Pesas. Os paoce000ectou Pd'a abesua dA P'e910 Elat,0p,ou estio SspOrtIaeu  no 

,ssea.It550n..s.000.be. O ndIIaI Rota OlsporIo& ros staR onna.naeoonI.toda 0005.5'  ou 
aelitracoetass Os. ItdssosaçUas 4Al 2232.0300. Coonsel ma. 22 Ue nasço de 2023. S-e.c  

PREFEITURA MUNICIPAl. DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO) 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N'02/2023 
O MUNK'U'lO DE CORONEL VIVIDA torna público que fará tealizar, Ão 

09:00 horas do dia 24 de abril do uno de 2023. nu Pra ça Angelo Mc,ionto,  no 

o/o . Centro em Coronel Vivida . Paraná, Brasil, CONCOICRÉsCIA, sob 

cgitttc da antprcttada por preço global, OpsI 091010 preço, A OUÇAS $1505 A 

scsi reajuste, da(s) seguIittteÇs obra(., ) 

Lorol do objeto Objeto 
Quantidade c Prato de 

'VIIIade de medida  execução 

Parque industrial Pasirnettlaçàa 
91 0.65 mt 2411 dias 

Otymplo Vansin cm CRUQ 

A Pasta TóçIltUa roos o i nteira troa da I/d:tal A SUAS rcsxtIsos modelos, 

adendos e anexos. poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 

ttorãrlocotnerrial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 

licitacariCa  / licitacuoconanelvivida/gmail.com . 

iasfornaaçôas adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 

encaminhados á Comissão de Licitação no endereça ou .o.nnail actrna 

rneticjottados - Telefone (46) 3232.631111. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023.  

PORTARIA, N- 132t2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. RaVAL..O MARTINS .00 1. 

ensocve 

Ad. 	 DETERMINAR 1 Vopsusle da Opals$o a Aaloaças ta pirasaaR, tas9 OAa pai. 
O Oti/22P3 piando apera' -RAPE auoaepsaezolo 	ASz'ts aos soam a. Ldtaçáo 

P,00nsso r 	 041/2022 - Prsgao 010140100 522/2022. pata 501 ostaoo o naelpnlato. Ptns.uua 

ATE. 2- Esta Ps,tatIa nu,. are VIas' ns dela Aa 505 isOSPzçàv 
AeLroeoogancs..SAspnsçd.s.000PPII0. 
OS5ISIETE 50 PRCFEITA he,Jr400001. SE CLEVELSSOIA. ESTADO DO PARP.IOÂ 0H02 SE MARÇO DE 

2023. 

RAPASLA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPA ~ 

MuNICIPIO DE CLEVELANDIA 
DECRETO NORa/lOaS 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA. ESTADO DO PARANÁ. P00100a 
çors legas. mno,ao/e ai ocrtdçórs eu/,pclaoau '.5 dou, ', 	 21 ba 	 e I.L.o'o.p.I 

2,2154:2"  1 7  

DECRETA; 

ATE. 1 -  Es. astasla 00 5etP'çO alolvo, e paria d. 09103/2023. sses.d.rzdo apIs e 
sabinroaVo lo aaoo, após c~09% az eua1eçsu. do esIç'o panDaltaso pa'. o nec's 500 da. 
tc'lçXOn da P'01`011 ,501` da EducaçãorOtO sorri carga rto ,sna de AO noras s.o'.oa.0 	 Da-o 
das mpeTootsuas Ilriçõn; nas CezTt-o, Ml000gaos de Educação Inesola a Proleozo' de 
EO.IEaÇSV I',tar/l a Eprn F 	 rrn' oatda/al soe ~9. rode, da 20 horaseaas 
d.s.ntpattoar soas 

tsi 

arsçó.i soa .s/aOaAban.rIos da SP*/Ra do MsO,s;soo O. Ci.os50rda 
sorto,oa segue 

ProTasser A, Edsu.çae Infantil 40 sana. 
Na  1 	 NOME 
1 	 í  SERES M8RIA POSoCIO DA SILVO 
2 	ELIANE DOS SANTOS CDTOSKI 

Professor d.iÇt.r.1I e ASilos Fnndsnratslsl 20 hora* s.so.e.Is 
SAOREOACONAFE  

3 	PRISCILA BL'J'ICA TALA$ZK,A ROORIGIIES 
4 	 CRIST1PJAEZEFBRJNO 
5 1 MPAIIP2OE PORMEPIL MACEDO 
O PABLANA MAlAIAS ROIICATTO 

ENEOINAZEMEAINO SANTOS 
,IANI7IRA CAaI50120ZEFERIIIO 

• Ente Orvrn'o apre ao, Pu,,  ra dai. de 5115 psAllv.çáo. 'rl,5at'do',. and spsn-çõn, 

GABINETEDA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL650IA. ESTADO DO PARANÁ. EM 22 
DE MARÇO DE 2023, 

(salol, os c000070çAo 00 oasEaecaaA GERALEO5RA080BARIA 
PARA ALT'eRAÇAIa 000STATI.ITO DA 

eOsoçluçAa Da POISE AMIGOS 500 ExCEPCaOtaii DECLEVEL000IS 

asa.00,ç*od.Pa.s.aoolgo,OosLsosp000.Aa.00odSat,p,sI, ala ,,p,,s,r.,00,pso,,,p,.soapu 

de asso 20.1 CONVOCA rodo. os .snslo 	 ,aeó. Os p'asa'S, (And9  pia. ASSEMBLÉIA GERAL 
(aTRAPROINNnA, asa *00 saAMads no laISa/2023 á. d'o. 00 ,011 Idas .ncIa.202t, 55 	 9 soros 
no; P--c0000saçlo a As 	 0 O'.. a 'pa, eçnaos aro _Gunda m'aooaçjo,,Pei, .azAa,d, o. 
5a.00.çlc O. Ps a Oaouan. do. Espsouss.a da C~~591.0, a Rua G- o-  TØO Bsao 

1.00,rd,u., ...0a.50u .st.s.Taraadsa.at.d.spsisCoo..a.o Oaadeaosn,çáoda 5.d.raç*oN.oiurid 
das APAES em 14 de doz"b,o de -1022 

A 5..aeosos Coral saro *05/OGa paira  55500530* 	 azGOs 5 Ed'*'b,d/rzs O,ISS ai. 

".00. '/oO/apsooz plogr.p.. aa10aodae.00asApa. se. .s000.00.esFOAla.O.s.9s'.ao'oadaR/az 
.0.550.0 Oa.d'o 

 

de .5500.00* d.Ap., MOO 050.50. Iaol ara,. soa .02/ato .1 d1. coro soa. 
oO. gaçds s soE ad e lo Sola;'... lua 23. 41 - 1. 

No sasoda ,'~ sala daos ,a Ias Ias.a rooporasda ao' oa1005. sa'dE os. o osdds5a.'asao 0,625030 

Nassa sapos asas az Alta 5eoO,açjn por .a.Eo.aO 55000005  005P.E.arl9. ar. 20, II'v 

A A.saorble. G,oi.iosti.at'seA, ao Ponte- 000ons,S&a san, a pr.s.pç.d.nraos.dos  .mnn,dos.. aoPa_ 

oor005.çze. noa, 0.00.do.P,pet oa'.sSoala.a.a.Oo'oabeasaatasaçO.sao.ssatsso.naoaiOAoo 

MuPoIC/PKI DE COOPINzEItIcAÇO. 
AVISO SE LJCIS0ÇAD 

Modalpaa. Pregas. (doai A 111023. pErna E0aUO,uso. D.A da .c500ao. Das da s0l de 2023. á. 
0955 rosa.: troa. CheIo daç5Ero do Poços Pa.. Aooaa.çis o. Seco/a, a Ie.00roa Passo 
MooE.pai. 5/lo 00*05.50 asbPtsdo na 16.520 00. Oao'oeo OaIso,1 da Coeco'o. O (dai. 

ASpOSIçaO 005 5/50505000$ 00 85*000 0 	 PT.I,OLOS da C010,OsasrTo DM510 35 000p0.s 
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Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, inscrito no CNPJ sob 
n° 17.340.842/0001-95, pelo valor total de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais), distribuídos ao longo de 12 (doze) 
meses. 
Nas condições de seu plano de trabalho e do edital. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do termo de colaboração. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:BO3EBIB8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 29/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2912023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 01 E EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL PARA OS DEMAIS 
LOTES. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 24 de março de 
2023 até às 08h00 do dia 05 de abril de 2023. Abertura das propostas 
após as 08h00 do dia 05 de abril de 2023. Início da disputa de preços 
às 09h30 do dia 05 de abril de 2023. VALOR ESTIMADO MÁXIMO 
TOTAL: R$ 224.980,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.liciaccQQa.br. 
Informações: (46) 3232-8300.  

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 	(F5a 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 	 isjÇ)y' 

Ptibt1rffo por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identiflcador:3DB9D76A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONCORRENCL& PUBLICA N° 02/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 02/2023 
O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 24 de abril do ano de 2023, na Praça 
Angelo Mezzomo, n° s/n - Centro em Coronel Vivida, Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 	e 	unidade 	d Prazo 	d 
medida execução 1 Parque 	Industrial 	Olympio Pavimentação 	em 
7918.65 240 d 

Vanin CI3UQ 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  / 
licitacaocoronelvividagmai1.coni. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 
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não exercer Cargo. Emprego ou Função Pública remunerada em 
qualquer dos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional 
do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou 
em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal. 
Submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas 
funções, por meio de verificação pelo serviço médico do Município; 
Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, 
apresentado folha de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 
Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, 
se casado (a), a do cônjuge; 
Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 
Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de 
aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 

A
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 
Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 20  grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 
Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG). de cadastro de pessoa fisica 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
01(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 

Ø
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Bruno Cesar Muiler Amaral 
Código Identificador:F30B9DF1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2023 
DATA: 27/01/2023 RECEBIMENTO/ABERTURA: 02/03/2023 
HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: Seleção de entidade (s) executora (s) organização da 
sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de 
cooperação entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de 
Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro, conforme critérios e 
especificações estabelecidos no presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Chamamento Público n° 
01/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento em epigrafe a 
entidade: 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 100 
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1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N 033/2023 

Objeto: Contratação de empresa por meio do sistema de registro de preços para 
fornecimento de CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a quente faixas "C" e "F" 
para manutenção e execução de obras de pavimentação em vias públicas municipais. 
Recebimento das Propostas: Das 09:00 HORAS do dia 24 de MARÇO  de 2023 até 
às 08:00 HORAS do dia 06 de ABRIL de 2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 06 de ABRIL de 
2023. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.br). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço por Lote 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones; (041) 3656-8080 ou 3656-8130 ou pelo site: www.colomho.pr.gov.hr . 

Colombo, 22 de março de 2023. 
helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
2817712023 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico No 034/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada, por meio do Sistema de Registro 
de Preços, paro fornecimento de placas. tubos, tintas e demais materiais para 
demarcação e sinalização viária. 
Recebimento das Propostas: Das 09:00 HORAS do dia 24 de MARÇO de 2023 até 
às 13:00 HORAS do dia 06 de ABRIL de 2023. 
[tudo da sessão de Disputa de Preços: As 14:00 HORAS do dia 06 de ABRIL de 
2023. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço por Lote 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105. Centro. Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 36564080 ou 3656-8138 ou pelo sue: www.colotsubo.pr.gov.br . 

Colombo, 22 de março de 2023. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
28430/2023 

Aviso de Licitação - ERRATA 
Edital - Tomada de Preços N 00912023 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de ampliação de 
uma sala de aula no Centro Municipal de Educação Infantil Florzinha do Reino 
Encantado, situada na Rua do Pelicano, n°. 177 - Bairro Santa Tereza, Colombo - 

PR, compreendendo a ampliação de 54.98 m'. 
Comunicamos aos senhores licitantes a inserção de arquivo com ERRATA publicada 
no sítio www.colombo.pr.gov.br/licitacoes  
Informa-se ainda que a sessão será: 11 de abril de 2023 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, lOS 
- Centro - Colombo - Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote único. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fortes: (41) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 22 de março de 2023. 
Helder Luis Lazarolto 

Prefeito Municipal 
28425/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°29/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. LICITAÇÃO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 01 E EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL PARA OS DEMAIS LOTES. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÀO MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00 do dia 24 de março de 2023 até às 08h00 do dia 05 de abril de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h00 do dia 05 de abril de 2023. Inicio da 
disputa de preços às 09h30 do dia 05 de abril de 2023. VALOR ESTIMADO 
MÁXIMO TOTAL: RS 224.980,00. Prazo de viglncia: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.lieitacoes.e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes.e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 22 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CFL. 

28427/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 02,2023 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA toma público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 24 de abril do ano de 2023, na Praça Angelo Mezzomo, n° 
ao - Centro em Coronel Vivida , Paraná, Brasil. CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e 
sem reaiuste. da(s) seauintrts) obra(s): 

Quantidade e 1 Prazo de 1 Local do objeto Obeto 
t unidade de medida execução 

Parque Industrial Pavimentação 1 	918,65 240 dias 	1 
Olynupio Vsniin em CBUQ 1 1 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  / Iicitacaocoronelvivida®gmail.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CI'L. 

28497/2023 

1 Corumbataí do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n 28/2023 - Tomada de Preços de Preços n 0312023 

TIPO: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação de vias urbana eia CBUQ, 
sendo 2.275,82ns2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-
base, revestimento em CBUQ e meio fio e sarjeta, em conformidade com os projetos 
técnicos de engenharia e anexo 1, parte integrante do processo administrativo. DATA 
E HORÁRIO DA SESSÃO PITBLICA: 11 de Abril de 2023 às 09:00 Horas. VALOR 
MÁXIMO: RS 261.188.63 (duzentos e sessenta e um mil cento e oitenta e oito reais 
e sessenta e tu -és centavos). Informações complementares do Edital encontra-se 
disponível no setor de Licitação, no horário normal de expediente da Prefeitura, ou 

seja. das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
através do telefone: 44- 3277-1153, e-mail: licitacao.corombataidosuLor.gov.br , 
e ou svww.eorumbataidosul.pr.gov.br  (portal da transparência). 
PAÇO MUNICIPAL, 22 de Março de 2023. 

ALEXANDRE DONATO - Prefeito Municipal 
28319/2023 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: 016/2023: OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SUPORTE, CONFIGURAÇÃO E 

LICENCIAMENTO DE RELÓGIO PONTO DIGITAL: CONTRATADA: J . J .  

ALBERTI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n' 82.203.845/0001-49, 

sediada lia Avenida Tarumã, n° 1833. Sala 01. Centro, tia cidade de Quedas do Iguaçu, 

Estado do Paraná. CEP 85.460-000, E-mail: jaeiralbertigmailcom e telefone 

(46) 99973-0550, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu responsável legal o(a) Sr.(a) Jacir Jose Alberti, CPF u° 502.199.799-87 

e RG n 3366510-5: CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos- Paraná; 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no disposto 

no Artigo 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93; PRAZO: 12 (doze) meses a contar 

da data de assinatura: RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO: 20 de março de 

2023, por Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná. 

Luis Carlos Turatio 

Prefeito 

28504/2023 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 01712023; OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, COM 

ÁREA TOTAL DE 880,00 M1 , SITUADO NA RUA PRESIDENTE COSTA 

E SILVA, N° 366, ALTO DA COLINA, PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DO 

CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS; LOCADORA: 

DORACI MARIA SENEM KRAUSPENHAR. divorciada, inscrita no CPF sob on° 
5 54.46 t .329-04, portadora do RC, n° 1.020.226-4, residente e domiciliada na Rua S. 

Casa 1, Condomínio Recanto da Serra, Bairro Nova Colina, na cidade de Sobradinlio-

DF: LOCATÁRIO: Mutiicipio de Dois Vizinhos - Paraná. FUNDAMENTO 

LEGAL: Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666193; PERÍODO DA LOCAÇÃO: 

12 (doze) meses; VALOR ESTIMADO: R$ 41799,96 (quarenta e um mil, setecentos 

e noventa e nove reais e noventa e seis centavos); RECONHECIMENTO E 

RATIFICAÇÃO: 22 de março de 2023. por Luis Carlos Turstto, Prefeito de Dois 

Vizinhos - Paraná. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

28509/2023 
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Mural de Licitações Municipais 

EPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade4 29 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de cré 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Numero edital/processo4 49/2073 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E 

TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700120606002420483390391999 

Preço máximo/Referência de preço - 224.980,00 

R$ 4  

Data de Lançamento do Edital 22/0312023 

Data Abertura 05104/2023 	Data Registro 	 23103/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação; 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou tocais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	o://www.coronelvivida.pr.gQ,k 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetalheSPrOCeSSOCOmPraWeb.aSPX 	 111 
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Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EU ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES 2 

Ano: 	2023 

Modalidade: 	Concorrência 	Proqeo 	Tornada do Preços e 
Pregão Eletronico n» 2912023  

A.'. 

ARA MKeçSS8S E EMPRESAS DE PEOJENO TOEL .L.A...Ã.. E... (1.5.3 E! .... O.. 

 1ppcqJcEietrónico.n 0 29í2023 

Pregão Eletrônico n 0  2812023 

,AkARAIAÃ.O 	 f)EJ&MUsE.. 

Arexos 

20/03/2023 

a 
POR 	10:37 

Prtur(ororteI. 	(3 	29.Prrg3otletr6n 	 3.EdrtaIPreg3oEIet... 	 Ç Õ)) \
PT&2 2310312M 


